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Desejarnos agradecer ãs pioblicaçoes abaixo, das quais temos, nos servido para
Comentários ecoleta de subsidies nas ccmmicaçoes que temos que fazer aos Senhores -
A s s o c i a d o s .

Diário do Conercio, LTr. Legislação do Trabalho, Notícias Eccncmicas-,
Í.Ob, In formações Objetivas.
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PORQUE ATRASOU TANTQ ^'

Pedimos escusas aos nõssos Associados pelo atraso deste Boletim, que. deveria
ser expedido no final de feverei ro.

.●* J;

Lamentavélmente nossa imprassora off-set avariou-se, motivo pelo qual femos-
òbrigados, depois de uma espera inútil pelo seu censerto, aimprimir opresente Bole¬
tim no mimsografo.

/ * * * * * *



4 .

Pag. 02
li-ISTRUgÕES PA?^ OPREEMCHIMaTO -DO’^DUA■rOCU!C^JTO t^ICO DE ARRECADAÇÃOI R i t
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8 0 0 2Mesmos prazos
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DUODECIMDS :80G,2: : n .

J u r o s ' 6 M u l t a
Correção Itoetâria
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OI^LErCRiT/^AO

DUA -DIVERSOS C(5DIG0S PARA 0SEU PREENCHIMEOTO
endo em vista ograncte nunrero de consultas recebidas, damos abaixo os codigos para preen
himgnto do DUA, em relação as diversas obrigações- tribut.ãrias.

C(5digo"PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL -PIS
-Dedução calci j lada scbre oInposto de Renda cievido ou comò-se devido fosse... .
-Contribuição sobre ofaturamento
-Contribuição ccan, recursos :proprios ób- vai ores, i-■aV^d.uçãò" ‘do imposto de

r e n d a . . ( r e p i q u e ,
-Contribuição sobre aFolha de Paganento irensaH
- M u l t a e J u r o s d e M o r a . .
-Correção Monetãria

',1i . "
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Pag. 03CÇg^JTIÍ'jUAÇÃO -BUA-Diversos Códigos para, oseu Preenchimento
CÕDIGOI I - E M B F A E R

1 - P a r c e l a r e v e r t i d a . . .
2 - M u l t a e J u r o s ^ b r a t o r i o s
3-Correção .Monetária

0 2 . 2 0
3 3 . 9 1
4 1 . 5 9. »

' í ; ;

I I I - M O B R A L

1 - P a r c e l a - C ^ G u i a p r ó p r i a )
2 - i ^ M L t á e J u r o s M o r a t o i r i o s
3 -Co r reção Mone tá r i a . . . . .

3 2 . 5 2
4 0 . 4 - 4 .

- l * . f ? .

t . . * .

f *

COEFICIENTES DP CORREÇAO MOI^ÁfelA IX) /glVO IMOBÍLJZACb''CEMEE-DEZEMBRO/7
1 . 0 1 8 , 4 2

963 ,35
9 0 8 . 1 9
825 ,71
669,,74
57b ,03
5 0 4 , 6 1
4 3 1 , 2 0
376 ,16

. 3 4 8 , 6 1
330 ,29 ■
302 ,71
266 ,03
220 ,17

'■ 201,84^
1 7 4 , 3 6
1 3 7 , 6 1

1 9 3 8
1 9 3 9
1 9 4 0
1 9 4 1
1 9 4 2
1 9 4 3
1 9 4 4
1 9 4 5
1 9 4 6

' 1 9 4 7 ' '
1 9 4 8 ■
1 9 4 9
1 9 5 0
1 9 5 1
1 9 5 2
1 9 5 3
1 9 5 4 ■

1966
1 9 5 6
1 9 5 7
1 9 5 8
1 9 5 9
1 9 6 0
1 9 6 1
1 9 6 2 ■ .
1 9 6 3

■■■■ 1 9 6 4
: : 1 9 6 b
- 1S86: : ■ 3,03';

. 1 9 6 7 . : .
1 9 6 8

- 1 9 6 9 - . :

11 9 , 2 5
100 ,92

91,76
7 7 , 9 8
5 6 , 8 6
4 3 , 1 6
31^20.
20--^18 -

9 , 1 6
5 , 2 7

. 4,14

.C.

\ . I

● I . ●
. \ c .

2 , 4 7
1 , 9 8
1,66 <■

1970- 1 ^ 4 0
1971 ■ 1,16 ;■ :1 9 7 2 - : 1 , 0 0 ai-:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE RENDI^1M'0S. DO TRABALHO-:^SALARIADO; ^..
Oencargo de família será calculado,:, em- .cada Jiás ,■ no exercício de 1.973, a-vazl

de Crí 256 ,30 (duzentos ecinquenta eseis cruzeiros etrilita centavos), por dependente,
'' T A B E J 1 \ P R A T I C A P A R A - 0 C A l X l l O ; . I X ) I I « S T O . : . . . . ’

SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO

.. CLASSE DE RENDA LÍQUIDA
■v r . - , ; , . - . C r í . . .

0 1 , 5 2 3 , 0 0
De 1.524,00 a l."- '.^00 .
De 1,730 ,00 a 2.244,00 '
Lte 2.245 ,00 a 3.040,00 '
Lte 3.041,00 a 4.251,00 "
Acima de 4 , 2 5 1 , 0 0

LÍQUOTA DEDUÇÃO
Cr$ .

r i

%
D e I s e n t o

5 ● n c : ,15
128 ,02
1 7 2 , 9 0 .
2 3 3 , 7 0 ^

—

8
1 0
1 2
15 X● f -

361,I

Exenplo: renda líquida de'3*020,00-
f o r m ú l a d o c á l c u l o 3 , 0 2 0 , 0 0 x 1 0 ='302,00

172,-90 .
1 0 0

m e n p K a p a r c e l a a s e r s u b t r a i d a

IMPOSTO DEVIDO ■■129,10

í



KENDIMETnITO de TRABALÜO sem vinculo Er^^REGATÍCIOPag. 04 , I R

- r >

.Havera aretenção quando orendiinento for supeior aCríífes ,00 -
snoventá-e seis cruzeiros) em cada mes, aplicando-se as seguintes alíquotas:

4% (quatro por cento) quando abeneficiar ia for Sociedade Civ i l para apresta
Ição de serviços profissicnais, com capital ate Cr$3.440,00;

por cento) quando obeneficiário Z, pessoa física, nÍo tiver qual-
:juer vínculo eirpregatício com afonte pagadora;

por cento) quando obeneficiário, pessoa física, sem vínculo eirpre
gatício com afcnte pagadora (autôiomo), for viajante, vendedor comercial, corretor ou
representante ■conercial.

3% (tres por cento), referente ao pagamento de fretes ecarretos ãs pessoas -
físicas ou jurídicas, quando aretenção do imposto for igual ou superior aCr$l,00.-
i^onvem lembrar aos senhores associados-^que-.esta-.importãncia, coiforme Parecer Normativo
;^ST 92/70, não se corrige anualmente, cano acontece com os deirais casos.

t o s ,

8 % ( o i t o

7 % ( s e t e

J

RELAÇAO anual de SALARIOS -RASP I S

J0RI-1A PÉ SERVIÇO CEF/PIS N9 22/72 ,DE 21-12-1972

de suas atribuições re¬
gimentais ,considerando odisposto no artigo 14 do Regulamento anexo a^Resòluçao n? -
„74, de 25-2-71, do Banco Central do Brasil, etendo em vista aResolução da Diretoria,
ie 12-12-72, Ata n9 121, baixa apresente d e S e r v i ç o :

0Presidente da Caixa Economica Federal -CEF, no usò

1. Os empregadores deverão informar, no período de 2de janeiro a31 de narço
le 1.973, bs nomes éos números de inscrição no PIS dos empregados com os quais mantive¬
ram, em 1972 ,relação de .emprego, bem como ototal dos salã îos pagas acada empregado,
t o m e s m o a t o ;

os números de inscrição 1.1., Os sindicatos informarãoj ainda, os nomes e
^IS dos trabaUradores avulsos aeles vinculados, bem como ototal da remuneração que
íividualmente receberam, em 1.972..

n o

i n

.2. Os/empregadores .e sindicatos utilizarão, para os fins previstos no_^item e
:ubitem anteriores, aRelçaõ Anual de Salãfrios -RAS, cujo modelo eespecificações con^
:am do Anexo ,, desta Norma de Serviço. - ■  .

3, Os empregadores esindicatos deverão entregar as Relações Anuais de Salari
^-^P'AS, devidamente preenchidas, no período de 2de janeiro a31 de março de 1.973,
is a^ncias da CEF ou arede bancaria autorizada que adotaram para domácilio bancario
íos participantes por eles cadastrados.

Para os empregadores esindicatos que tiverem dependencias (filial, agen
:;ia sucursal, escritório, etc)‘ em outros municípios, cada dependência entregara as cor¬
respondentes R-iS 3i^a a^ncia local da CEF ou da rede bancaria autori^'ada que adotou pa
Pa domicilio bancario dos participantes por ela cadastrados.

3 . 1 .

I e n c a m i n h a r -
-FCA, cujo moefe

c e n t r a l i z a

agências da CEF eda rede bancaria autorizada
as RAS recebidas, com acorrespendente Ficha de Controle de aAgência
to eespecificaç^s censtam do Anexo 2desta Norma de Serviço, arespectiva
l o r a .

. 4. A... de ' . ; e rao

5. As centralizadoras da CEF eda rede bancária autorizada deverão encaminhar
ao Serviço Federal de Processamento de Dados -SERPRO, as RAS eFCA's, com acorrespen
lente Ficha de Controle de Banco -FCB, cujo modelo eespecificações constam no Anexo-
3desta Norma de Serviço.

s e g i > 3

I



Ccnt. PIS Relação Anual de Salarios - Pag. 0 5

6. Ficam aprovadas as instruções operacionais para preenchimento eencaminha¬
mento da RAS, aserem cunpridas pelos ènpregadores e'* sindicatos, ccnfomB manual de -
instruções, constante do Anexo,4, que integra esta Norma de Serviço.

7. FLcam aprovadas as instruções operacionais para encaminhamento da RAS, ’a
serem cunpridas pelas agencias ecentralizadoras da CEF eda rede bancária autorizada,
conforme manual de instruções, ccnstante do Anexo 5, que integra apresente Norma de -
Serv iço. ●

8. Ficam aprovadas aRelação Anual de Salários -aRAS, aFicha de Ccntrole -■
de Agenc ia -TCA eaF icha de Cont ro le de Banco
integram esta Norma de Serviço.

8,1. Os modelos FCA eíCB provados pela Norma de Serviço CEF/PXS n9 11,
8-10-71, poderio ccntinuar em uso ate que se esgotem os atuais’estoqi^s.

9. Autilização, pelos enpregadores esindicatos, de sisteiras proprios cfe pro
cessamento de dados, para prestação das infonraçÕes que se refere esta Norma de Ser\dço
será disciplinada pelo SERPRO, atra\^s de Circulares previamente aprovadas pela CEF.

10. Esta Norma de Serviço entre em vigor apartir da presente data.
(Rio de Janeiro, 21 de dezeirbro ôe 1.'972. Gianpaolo Marcelo Falco -Pres.)

PCB cujos modelos eespecificações

A N E X O I V

INFORMAÇÕES. SALARIAIS

IWRJAL CE INSTRUÇÕES PARA EMPREGADORES ESINDICATOS

1 . i n t r o d u ç ã o
NestB .Manual são descritos os procedinentos a. serem .seguidos:
1.1,. pelos enpregadores 5para inforTraçio dos nomes enuneros de inscrição

PIS (Cõdigos) dos empregados''com'os quais mantiveram relação de eirprego, em 1.972 ,bem
como omcntante dos salarios pagos acada empregado, no mesmo ano.

1.2, pelos sindicatos, para informação dos nomes ,e números de inscrição
(cõdigos) dos trabalhadores k\ÁÍÍsos aeles vinculados ,em 1972, bem como aremuneração-
individualairete'recebida, no mesmo ano.

P I S
r f .

a**"»

n o

n o P I S

2. DISPGíIgÔES GERAIS
2.1. As informações aque se refere oitem anterior serão prestadas, pelos em

pregadores esindicatos, mediante autilização da Relação Anual de Salários -RAS,'
duas vias, conforme instruções contidas no item 3.deste Manual.

2.2. Os empregadores esindicatos ̂ verão entregar as Relações Anuais de Sala
rios "RAS, devidamente preenchidas, no período de 2de janeiro a31 de março de 1.973.
ás agencias da CEF oü arede bancária autorizada que adotaram para domicilio bancário -
dos participantes por eles .dadastrados.

2.2.1. Para os .empregadores esindicatos qi^ tiveram dependências (filial,, ag^
cia, sucursal, escritórios, etc): em outros municipios, cada ^dependencia entregara "
as correspendentes, RAS na agência local da CEF ou da rede bancária autorizada que ado¬
tou para domicilio bancário dos participantes por ®la cadastrados.

2.3. No ato da entrega da RAS, verificado oseu correto preenchimento, aa^n_
cia devolverá a2a. via ao empregador ou sindicato, com oquadro 09/17 (carimbo padreni
zado CGC da agâicia receptora) devidamente carimbado.

2.3.1. Caso aRAS não esteja corretamehte preenchida será devolvida para as cfeyi
das correções .

3. INSTRUÇÕES PARA PREENCHBCNTO DAS RAS ,,
3.1.Cada linha do quadro 03 da RAS se destina ao fornecimento de informações -

sobre um participante. ,,-.-Em cada fohia da RAS, podem ser relacionados 10 participantes.
0empregador ou sindiqato, deverá usar tantas folhas, quantas forem necessárias. 0pr^
enchimento dos diversos campos da RAS será feito em letras maiusctilas, canfonre instm- ■.
ç o e s q u e s e s e g u e m .

- s e g u e
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Continuação -PIS -í^lagão Anu^ de Sal^ios

■3-.2 .■ -QUADP^O 01.,- IDENTÍnCAÇAO DO DONTCrLIO BANCARIO.
3.2.1. CAMPO 01 ■“ NOME DO BANCÒ. Ndins 'dò Banco em cujaagência ?erã entregue a

R A S .

-3.3-r QUADRO 0?. -IDETniFICAÇAO DO EMPREGADOR OU SINDICATO.
● V '

■" 3 . 3 . 1 . ' C A I Í P O 0 2 -
3 . 3 . 2 . C A M P O 0 3 -
3.3.3,. ' CAMPO 04 -
3 . 3 , 4 . C A M P O 0 5 -

. , 3 . 3 . 5 . C A I ^ O 0 6 -

NGME^V'None:^do Vriiprçgadpr ou sindicato.
ENDEREÇO. Endereço córrpleto do empregador ou sindicato.
CIDADE. Nome da cidade.
ESTADO', ̂ Siglá'‘'da.--. üiidade. da Federação.
CEP, Codigo de"Endereçamento Postaí. . . .

;3. 3.6. ■CAf“PO 07 -'CGC/CPF., CGC-dO'empregador ou sindicato, ou CPF, no caso de
■oeirpregadqr ,sêr pessoa física.

3.4. QUANDRÓ"0'3 -'IDOTIFICAÇAD E.-SAIiARIO DOS JARTICIPANTES. Este quadro ê-
■coistituidò,de 10. (dez) linhas.' Em cada linha de\e ccnstar- '

Dnome de um participante que^ tenha metido<rel^èão ’de pmprego ou vínculo, com errpregador
Du sindicato, durante qualquer período do ano de"l'.’9-72

1

Asequência no preenchimento deste quadro deverá ser rigorosanente observada,-
lao se admitindo linhas intermediárias, ou restantes, em branco. Assim, por exemplo,-
5e forem ô(oito) os participantes arelacicnar, deverão ser utilizadas as 3(oito) pri- ■
leiras linhas, inutilizando-se can um traco inclinado.as duas restantes.— ● .
I^Caso as^10 (dez) linhas tenham sido preehciVidaS eainda haja participantes^a ^
elacionar, deverá ser conpletado opreenchimento desta folha (Quadros 04 e07) eutili¬
zadas tantas outras folhas quantas, forem necessárias.

-CAMPO 08 -^ N? DE.ORDET^. Já se ençcntra preenchido.
3.4.2. -CÍÀMP0"Ò9 -ÇQdIGÒ-'-PISV Codigo ■(noiero) de inscrição do participantes^no

^2X>grama de Integração Social. Deve-se tomar .cuidado especial pá2r>a ,'qiB nao'hajã'erixDS
la datilografia dedte codigov; : , 0,.;Codigo constitui, informação essencial, qüe e:indi£
ensável mesmo para participantes que n'ão tenhalrí mais vínculo com-empregador^pu sindicato
Lepoca do preenchimento da RA.S.

3.4.3. -CAMPO 10 -NOME DO PARTICIPANTE. Nome do participante, datilografado em
etr^ maiiiculas, sem ^trapassar oespaço reservado- Caso ,seja necepsário,_abreviar
'U mais hom^a^intermediários^* o-..p,riireiro .e oultimo nome devem'se^re'ser'escritos por -
Xterisó. - : r .

Mf j . . ,●●●
^■3,4.4. -CAMPO, 11 -DATA de NASCIMENTO. Data de nas.cimeritò do participante, no -

AÃ adezenâ' do ahò de nascimento

- i ● . ■

■r ●

’■ Ií.

brmato DD/MM/ÁÀ'^. cndè' DD ■^indica
sÊfâg- r

. p j d i a . Í-1M o

Serie●● da Cárteira Profissional. ●
' ■ í-

-CAMPO 13 -NÜMERO. Numero da Carteira .Profissional.

m e s e

■3 . 4 . 5 . C A M P O 1 2 ;
3 . 4 . 6 .

,.,3.4.7. ■- CA^ffO 14'SADArIO TOTAL PAGO...Noste campo, destinado^ ao salario total-
ago..,r.çteve ccnsti^ oValor total (soiifâ.), dos salários págos acada participante (dur^te
Pano' de'1.972->.-''̂ '̂ 'Dêverao:.ser computados naquele Vãlòr totál os saláriqs ebs acess.orios
.destes que, na form da-GLT (aritgo 457.-,. .seu §19'/ê-artigo 458) edos prejulgados
Tribunal Superior de ..Tipabalho, integram os saiátóos '’-'''

d o

^. ~ Naò serão computadas, por não ccnstituiiemi-salario,. aretribuição pelo-
-xercicio de cargo de^ di^toria eoutras .retribuições. analogas '

3,4,7.1, -Para os participantes que tenham estado temporariamente afetados do tra
;̂ alho (serviço militar, INPS, etc) as informações de salários dévSm corresponder aos me
3es durante os quais^o participantes trabalhou efetivamente (isto e, aos meses durante-
bs. qy.ais aremoieraçao do psrticipante provéio efetivamente dp empregador ou sindicato).
■'■ 3 . i 4 , 7 . 2 . .

N O TA

.Gaso-p, ,afastaitehto temporário do
lo óano de .1»;972.^ ocampO; devera sér preenchido
: OBSERVAçfe 'iMPORTANIEĵ  Aexatidão na- informação dós salários ê-
^ue adistribuição dos resultados do PIS seja 'feita corretamante.
-isado, portanto, no preenchimento desse
^ n t a v o s .

participante tenha ocorrido durante to
com zeros COO).

indispensável para
Todo cu idado deve^ser

campo. Os salários devem ser informados coín-
Na datilografia das RAS, os centavos devem ficar na parte hachurada 'do do

l í u m e n t o .

s e g u e

4



Continuação -PIS -Relação Anual de Salár ios -RAS

3.4.8. CAí^O 15 -NÜMEFO DE MESES. Neste canpp, destinado ao nunero de meses,—
deve constar onunero de jieses durante os quais oparticipante trabalhou eao Ichgp --
dos quais recebeu ototal de salários e.-pecificados no canpo anterior. Ainforroaçãò -
referente aos ineses de, trabalho deve ser, quando necessário, aproximada, para qie seja
fornecido senpre um numero interio de meses, variado de 01 ate 12.'

3.4.8.1. “Para part iciprr.tes qve tenham estado tenporeriamente afastados do tre.
baiho (serviço militar, D'ÍPS, etc), as informações do nárero de meses de^^m correspcncSr
aos meses durante os quais oparticipante tr^alhou efetivamente (isto e, aos rreses cu
rante os quais aremuneração'do participante pro\^io efetivanente do enpregador ou tio.
s i n d i c a t o ) ,

Pag. 07

3.4.8.2. -Caso oafastamento tenporário do participante tenha ocorrido duranto -
iodo oano de 1.972 ,,o cairpo deverá ser preenchido com zeros (00).

3.4.9. -CAMPO 16 -DV. Ja^se encontra preenchido.

3.5. -QUADRO 04 -TOTAIS DESTA POIíiA (NAO TRANSPORTAR). Nos caiipos desse
dro, devem ccntar onumero de particip^tes relacionados na folha, asoma dos valores -
totais de salários pagos easoma do nurrero_^de meses jque foram especificados para os -

o. náiero de participnates, asoma dos-
d e v e m s e r t r a n s p o r t a d o s u r r ^ v f o l l i a

participantes que constam da folha.em questão,
salários pagos easoma do numero de meses nao
p a r a o u t r a .

3.5.1. -CAMPO 11 -NÚMERO DE PARTICIPANTES. Numero de participantes relacionados
n a f o l h a .

3.5.2. -CAMPO 12 -TOTAL DE SALSRIOS. Soma dos salários .totais pagos (canpo 14)
r e l a c i o n a d o s n a f o l h a .

3.5.3. -6AMP0 13 -TOTAL DE MESES. Soma de nuneros de meses (canpo 15) relacio¬
n a d o s n a f o l h a .

3 . 6 . QUADRO 05/14 -FOLHA. Apos opreenchinento das diversas folhas que se
fizerem necessárias, essas folhas devem ser numeradas no quadro 05/14. Anumeraçao de\^
indicar onánero cfe ordem da folha bem como ototal de folhas utilizadas.P o r e j < e i i p l o
se forem utilizadas 9folhas, a5a. folha terá onunero de 5a9.

3.7. -QUADRO' 06/15 -CARIMBO PADRONIZADO CGC.̂ ê çcnter ocarimbo padrcnizadí
do CGC do eirpregador ou sindicato, ou nunero do CPF (datilografado), caso se trate de em
p r e g a d o r P e s s o a F í s i c a .

A n t e s d e3.8. -QUADRO 07 -ASSINATURA AUTORIZ/UIA DO .EMPREGADOR OU SINDICATO,
preencher este-quadro, verificar se aRAS está corrotanente- preenchida.

CAMPO 17 -DATA. Este canpo cteverá ser preenchido com adata da entrega
da rede bancária autorizada.

^3.8a. -,
dáRAS aa^ncia da CEF ou

3.8.2. -Campo 18 -ASSINATURA. Assinatura do responsável pelo preenchimento..das
R A S .

● I

Nada deve se r t r ansc r i t os nes tes qua3.9. -QUADROS 08/16, 09/17 e10/18. , " 1 :

d r o s .

CERTIFICADO DE REOILARIDADE DE SITUAÇÃOI N P S

I"0CEKnriCADO DE REGULARIDADE DE SITüAÇAO Exis tem determinados. ' "
atos para os quais -as
enpresas, ao éj^cuta-los

necessitam fazer prova de estarem em situação regular perante aPrevidência Social
bora possam não estar qî tes, com orecolhimento integral, ‘das coitribuições eelâ deva
aas. A enpresa^obtem oCertificado de Regularidade de Situação“
que, msnsalmente estão sendo recolhidas as contribuições ao INPS,

GENERALIDADES

e m

conprovando apenas
s e m e n t r e t a n t o a t e s t a r

s e g u e



Cont inuação - INPS -Cer t i ficado de Regu la r idade de S i tuaç io

atestar que essas contribuições estão corretainente calculadas. Assim, oCRS não com¬
prova quitação da eirpresa para com oINPS, atestando apenas regularidade nos recolhimentos

0 , f o r n e c e r a a o s i n t e r e s s a d o s q u a n t o s C e r t i fi c a d o s f o r e m s o l i c i t a d o s , e n t r e
tanto, na grática pode ser requerido ^^enas um Certificado por ano, colocando-se fina-

, l i dade gener i ca , cb tendo-se , depo is de reconhec ida afi rma da au to r idade que oexped iu ,
tantas :xerox (ou fotocopias) autent icadas quantas forem necessár ias.

;II -ATOS QUE EXIGEM 0CRS ATUALMENTE (a partir de 09-11-71) -0CRS, que serã assina
do pelo dirigente da Agência local do INPS no-
docunento proprio preenchidO' pelo proprio inte-

jrassado é; exigido obrigatoriamente: ^
a) -para aconcessão de financiamento, empréstimo eajuda financeira, para paga¬

mento de parcelas dos mesmos ,quotas-partes ealíquotas de impostos ou de
subvenções de qualquer especie por parte das repartições publicas, estabele
cimentes de créditos oficiais eseus agentes financeiros, autarquias, entida
des de ecenomia mista eempresas piilicas ou de serviços públicos;

b) -para ass^atura de cenveniqs, contratos ou quaisquer outros instrumentos com
repartições ou entidades píi>íicas, autarquias ,sociedade de economia mista -
ou seus agen tes ;

b-para arquivamento de quaisquer atos no Registro de Comercio, excetuando-se -
desta exigência os atos pelos quais aempresa substitui total ou parcialmente
seus gqstores, desde que não impliquem em mutação patrÜTKXiial;

d) -para aparticipação, e, ccncorrêhcias ,tomadas ou coletas, de preços ou quais
quer licitações de 'bens ou destinadas ãcontratação de serv5.ços eobras.

III -CRIAÇÃO DO CRS EATOS PARA OS QUÁIS ERA EXIGIDO ANTERIORMENTE -ALei Orçanica- '
d a P r e v i d ê n c i a

. . S o c i a l ( 3 . 8 0 7 / 6 0 )
iSò previa ofornecimento do CRS. oqual foi incorporado ãlegislação previdênciâria atra
ves do Decreto Lei n9 66/66 que ,no seu artigo 25 deu nova redação ao artigo 141 da LOÍ^S
-ujo §29 tem sua redação atual dada pela Lei n9 5.729 de 8-11-71, sendo certo que a
expedição do CRS foi regulamentada pelo Decreto 60.368 de 11.3.67.

● M

Assim, aexigência do CRS, surgiu apartir de 22-11-66 edessa data ate^8-11-71,
3ua exibição era obrigatoriâ para diversos outroa atrrs, além dos mencionados no item_^II,
eomo: para licenciaimeto anual de veículo, de emibarcação ou aerenave de qualquer especie,
ste, para licenciamento, inscrição, ou registro anual referente ao e^rcicio da atlvi
dade da empresa ou da profissão; para averbação de censtrução ou de incorporação de
prédio rio registro de imóveis (certificado referente aobra); para arquivamento de qu^s
uer atos no Registro do Ccmercio; para Transcrição de quaiquer instrumentos no Registro
de Títulos eDocumentos. Esses atos são praticados agora sem necessidade de exibição
do CRS pois foram dispensados dessa exigência pela Lei 5.729 ,de 8-11-71.

Registro do Ccmercio, permanece aexigencia prevîPara arquivamento de atos no
ta na le t ra ^ ’c ” do i temi . I I , . .

H O TA :

IV -DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA OBTENÇAO DO 19 CERTIFICADO -Os documentos relacionados a
^ ^ ^^ s e g u i r s ã o o s e x i g i d p s p e l á ^

legislação previdenciãria,‘^o
dorrendp que algumas a^ncias não solicitam todos esses documentos bem cemo podem pedir
outros documentos'., como arelação de 2/3, conforme asituação particular de cada enpre-
s a ●

Para conceder Ò' CRS, oINPS geralmente nao procede afiscalização da empresa, pe
'dindo somente os coirproy^tes de pagamentos dos 12 últimos meses (guias de recolhimento
q u i t a d a s ) .

Além da apresentação das 12 ultimas guias quitadas, deverão ser levados as a^n
b i a d o I N P S :

s e g u e



Pag. 09-Ccntinuação -- INPS-Cert ificado de Regularidade de Situaçao

a) -cs seguintes formulários preenchidos em uma so via:
1-Certificado de Regularidade de Situaçao (sem rasuras nem emendas).
2-Pedido de Certificado de Regularidade de Situação

NOTA: Preenche-se oCert ificado no or ig ina l eoPedido cot io copia, a t reves de carhcno.
b ) - c a r t ã o d e m a t r í c u l a n o I N P S ;

c) -carta, autor izando oportador (cujo nome deve ser mencicnado no corpo da
car ta) , adar ent rada eare t i ra r ocer t ificado (se fo r enpregado) ;

d) -procuração com firne reconhecida (quando não seja empregado da firma);
(pago no ultimo mes de janeiro de 1.973);e ) - i n p o s t o s i n d i c a l p a t r o n a l

f) -quando houver dívida confessada apresentar copia do respectivo instrumentc
eccnprovantes do pagamento das parcelas vencidas.

V-EXPEDIÇÃO PELA MATRIZ -Quando existirem filiais, oCRS, pode ser expedido no local
da nfâtriz. N e s t e s c a s o Q o I N P S j u n t a r a a o r e q u e r i m e n t o

declarações fornecidas pelos orgãos do INPS que jurisdicicnem as filiais,
claragões são conhecidas ccano '-Subsídios para Certificado de Situação de Enpresa’’(SSET
eserão fornecidas ao orgão expedidor do Certificado, através de solicitação interna d<
INPS (por telex, lelegrama ou outro ^io de comunicação) ou^por intermédio do progrio -
interessado que os solicitara nas a^ncias correspondentes as filiais eos juntara
pedido. As agências do INPS fornecem oCertificado, pela matriz, examinando os docu
mentos das fi l ia is (Guias de Recolh imentos, matr icu las, e tc) .

VI -PRAZO DE VALIDADE -0CRS êvalido para todo oexercício (ano) no qual foi expedi¬
do ea te od ia 28 de fevere i ro do ano segu in te .

E s s a s

a o

VII -FINALIDADE DO CERTIFICADO -Expressão aser colocada nesta canpc -Ccmo avalida¬
de do^Certifi-
cado êpor per:

do Icngo eas necessidades são inúmeras, coloca-se neste canpo do certificado aexpres¬
s ã o :

'Tara os fins previstos no §29 do artigo 14t da I
Lei Z.SQ?^ de 26-08-60 em sua nova redação dada \
pela Lei 5,729 de 08-21-71,'' .

VIII -EEMBRETE OBJETIVO SOBRE 0CRS -Assim que for obtido oCertificado, para sua va¬
lidade, deve ser reconhecida da firma do si^ata
rio. -(da Revista Informações Objetivas).

* s V * í : * / / * * * * *

INPS -INSCRIÇÃO SEGURADO AUTQNOM)

ORIENTAÇãO GE SERVIÇO SAF 299,56 ,de 14-11-72 -(BS-DS INPS 237, de 12-12-72)

0Secretãrió-E:>^cutivo de Arrecadação eFiscalização, no uso de suas atribui¬
ç õ e s r e s o l v e :

1 - I n s t i t u i r o s s e g u i n t e s f o r m u l á r i o s :
a) -Requerimento para Inserção do Trabalhador Autenomo -RIA -SAF-110, Anexo 1-j
b) -Certificado cè Inscrição -Cl -SAF-111, Anexo II;
c) -Ficha-Cadastro de Inscricão de Segurado -FIS -SAF-112 ,Anexo III,

- s e g u e -
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Ccntinuação INPS -Inscrição Segurado Autçnonxp

I-DO TRABAIÜADOR AUTÔNOMO

●2~ No ato da inscrição do trabalhador autcnomo, aléirí dos dados pertinentes as peculia¬
ridades da profissão exercida, deverão ser exigidas:

a) -declaração testemunhai do exeixâcio da atividade, fimada por do?.s segurados do
- I N P S ;

b) -prova de habilitação para oexercício da profissão, pelo registro da respectiva
; en t idade fisca l i zadora , se aa t i v idade fo r regu lanen tada po r l e i ; e

c) -prova de quitação das anuidades do Inposto Sobre Serviço -ISS.
'2,1. -Quando aatividade‘declarada não estiver sujeita ao pagamento do ISS, devera

'orequerente ^resentar certidão negativa ou documento equivalente, fornecido pela re¬
partição arrecadadora do tribu^' .

3-AEfeta do Início da Contribuição, -DIC -correspcQciírá ao mês eano do recebimento
do RTA no Setor de Inscrição de Segurados da Coordenação de Arrecadagão efiscalização-
ou da Agência esanente poderá ser alterada se atendidas as disposiçces do item 7ese¬
guintes . -

4-Para efeito de fixação do salârio-base no ato da inscrição, ccnsidernr-se-ao como -
prova de tenpo de serviço os registros, na Carteira de Trabalho eProvidencia Social -
CTPS, de períodos ■decorrentes de vínculos errçregatícios ,desde que se refiram amesma -
atividade profLssicnal declarada no FTA (artigo 19 do RGPS).^

_4.1. -S^vo odisposto no item, em nenhuma hipótese serão ccnsiderados, para afi
xação do salãrio-base, períodos anterioros aD^C.ppç t̂es de coirprovação.

4,2. -Não serã ccnsiderado, para fixaçHo do skl&io-base, otenpo de serviço pres¬
tado em atividade não vinciolada ao regime da LOPS.

4 . 3 . decorrência de tenpo de atividade, serão-As alterações do salãrLo-base, em
de inteira responsabilidade do segurado, não cabendo, consequentemente, anotações pelo
Instituto, no Cl, das alterações efetuadas. , i ~

4.3,1. -Em decorrência do disposto no subitem anterior, nao produzirão qualquer efe^
to as alterações de salârio-base efetuadas em desacordo com at^ela constante do Cl, -
cabendo, no caso, adevolução das irrportancias recolhidas indevidamente,

4,3.2. -0recolhimento de contribuições, efetuado com base em faixa inferior ãda ta
bela, sujeitara osegurado ao paganento da diferença edos acréscimos legais.
5-Ocorrendo duvida fundada sobre oexercício efetivo da atividade declarada ou quan¬
to averacidade dos registros constantes da CTPS, bem assim quando for indispensável -
conpletar quaisquer dados, poderá ser determinada apesquisa respectiva, nos termos do
artigo 53, §29, do RGPS.

6-Ainscrição como trabalhador autonomo não dara direito ãs prestações assegurad^ pe
la previdência social se não for conpróvado oexercício habitu^ da atividade profissio
nal registrada no Cl, iiiplicando, anão coirprovação, adevolução das urportancias in e-
v i d a m s n t e r e c o l h i d a s .

II -DA RETROAÇAO da DIC
7-Senpre que orequerente declarar tenpo de atividade profissicnal anterior adata do
pedido de inscrição, operíodo declarado serâ registrado no canpo /Tenpo Anterior aCom
p r o v a r " , d o C l .

8-Aretroação da DIC dependera da aceitação,pelo*setor competente de Seguros Socais,
da prova de efetivo exercício da atividade profissicnal no período registrado np Cl co
mo tenpo anterior acanprovar.

CAF ou Agência -
requerente dispuser,

9 - P a r a fi n s d o i t e m a n t e r i o r^ ^ osetor de inscrição de segurados da
rçceberâ adocumentação conprobatoria do tenpo de serviço de que o
juntando-a ao processo.

-Se deferida ainscrição, oprocesso respectivo, ciente ointeressado,
odevido exaiTfâ da documentação

s e r a9 . 1 .

3:^iretido ao setor carpetente de Seguros Sociais para
presentada, scbre aqual não caberá apreciação por parte do setor de inscrição de segu-

^ s e g u e -r a d o s .
i



Continuação -INPS -Inscrição Segurado Autcnoino Pãg. 11

10 -^os acoiTçrovação eanotação, pelo setor conpetente de Seguros Sociais, do efetiv<exercício da atividade prcfissicnal no período anterior ãDIC, será oprocesso restituí
do ao setor da CAF ou Agencia para:

a) -Anotação em "Observação" do Cl do teiipo coiiprovado, ccm idêntica anotação na
PIS, rubricadas pelo servidor encarTregado;

b) -Alteração de salário-base;
c) -acerto das contribuições arecolher;
d) -comunicação ao interessado.

III -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11-0 preenchinento dos formulários previstos no item 1eos procedimento consequentes
obedecerão as instruções constantes dos Anexe IV eVI da presente ODS.

12 -Picam si^rimidos os formulários "Reqijerimento para Inscrição de Segurado Autont^mo-
RISA" (SAF-45) e"Cartão de Segurado -CS" (SAF-49),

13 -Aentrega de copias autenticadas de documentos destinados ainstruir opedido
inscrição poderá, ajuízo da Chefia, ser dispensada esübstituida pela apresentação dos
docunentos originais, que será anotada nas quadriculas correspondentes do verso do RTA
eatestada aapresentação pelo servidor encarregado.

14 -Ate que seja aprovado onove formulário de informação de Novas Inscrições (INI),
continuará em uso, para esse fim, oatual INM.

15 -Permanecem em vigor os documentos de inscrição anteriormente eypeôxáos, corrpr^atc
rios das inscrições deferidas ate avig^cia deste ato, não cabendo siaa sibstituição ̂
lo Cl, salvo se inprescindível, ajuizo da Cbefia do Setor respectivo
16 -Objetivando facilitar aiirplantação do presente ato, aprimeira inç>ressão dos res¬
pectivos formulários será providenciada pela Direção Superior, ficando as subsequentes
a. cargo das Superintendências Regionais.

.-Apresente ODS, revogadas as disposições em_^ccntrário, entrará em vigor tão logo -
as Superintendências Ifegicnais recebam os formulários previstos no item 1,- (FemandC
Ferreira de Mello, Secretário-Executivo de Arrecadação ePlscalização).

1 7

PEMISSAO

PORTARIA MIPS 3.472, DE 28-7-70 -(D.O.U. DE 10-8-70)- COAD/70 ,P.lll).
0Ministro de Estado do Trabalho ePrevidência Social, no uso das suas atribui

ç o e s .

Censiderândo que otrabalhador autenemo, desde ̂ oadvento da Lei Organica da Pt
videncia Social, está incluído no rol dos segurados òbrigatõrios da previdência social
devendo, assim, ser inscrito coirpulsoriamsnte;

Considerando que edever do Poder Publico facilitar ainscrição dos interessa-
*^9? que desejem cunprir anorma legal, resolve:

Determinar que, para ainscrição do trabalhador autenemo, como segurado do ■
Instituto Nacional de Previdência Social, quando requerida pelo interessado, êsuficier
te aapresentação da quitação do imposto sob^ Serviços edeclaração de dois outros sej
rados, atestando que orequer^te exerce atividade por conta própria remunerada, pennç
nece, especificando-a, eque não possui outra ativi^de profissicnal.

* * * * * / * * * * *
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;orientação UE SERVIÇO SAP 201,41, DE 29-12-72 -(BÍPS BS-DS,13 ,de 18-1-73
INPS -restituição E£ CWTRIBUIÇOES recolhidas II>ns:VIDAMENrE

OSecretario de Arrecadação eFiscalização, no uso de suas atribuições.
Ccnsiderando adelegação de conrpetencia ccntida na Resolução n9 IÍ4PS-299,8,

6de jane i ro de 1 .971 ;
Ccnsiderando anecessidade de reformular procedimentos relativos arestituição

de ccntribuições recolhidas indevidairente, resolve:
1. DO REQUERIÍCNTO EEXrGD'ICIAS

1.1. -0requerimento de restituição de contribuições devera ser assinado -
pelo representante legal da enpresa, com menção do seu ncme por extenso edo numero da-
C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e .

d e

1.1.1. -Do requerimento devera ccnstar, tairbem, onone ou razao social
[da enpresa, onumero de matrícula, onunero no Cadastro Ger^ de Ccntribuintes (CGC), o
mcftivo pelo qual pleiteia arestituição eadiscriminação mes ames ,das ijiportancias a
r e s t i t u i r .

1.2. -Inicialmente, serã solicitada da enpresa aapresentação das Guias de
Recolhinfânto (GR) quitadas, relativas aos meses envolvidos na restituição, nelas sen^
averbado: "Restituição (parcial ou total) requerida pelo Processo n9" a s G R s e r ã o
devolvidas ^os aaverbação.

1.2.1, -Serão anexadas ao processo copias autenticadas das GR especi
ficadas no subitem anterior, ccm aaverbação já efetuada.

1.2.2. -Sc da GR apresentada já ccnstar averbação do numero de ou¬
tro processo, serã providenciado asua anexação para exame em conjunto.

1.3. -Os processos dé restituição devem ser encaminhados ãFiscalização,
para ve r i fica r e in fo rmar osegu in te :

a ) -p rocedênc ia do ped ido ;
b) -inportancia arestituir, robricas erespectivas corrpetências;
c) -existência de ̂ Uotificação para Reco îmento de Debito Verifica

do-NRDV" e *̂Notificação para Recolhimento de Quota de Previdência -NRQP" aliqî dar, -
ainda não encaminhadas ao Setor de Infrações eDívida Ativa, bem como de "Comunicação
para Recolhimento de Contríbuição-CPRC" não liquidada,

1.3,1, -Se arestituição disser respeito accntribi^ções relativas
ao Seguro de Acidente de Trabalho, recolhidas indevidamente, oserviço interno fornece
rá, juntamente com as solicitações retroespecificadas, as

a ) - t axas -de -con t r i bu i çao fixadas ;
b) -períodos de vigências quando for ocaso;
c ) - t a r i f a ; . .

informações seguintes:

d ) - c o d i g o d e a t i v i d a d e ;
e) -n9 do "Aviso de Taxa de Contribuição de Seguro- ATCS".
1,3.2. -Os processos de restituição serão infirmados dentro do caf

cio normal de fiscalização.
1,3.3. -Será dispensada aaudiência da Fiscalização nos proces ̂

rde restituição de juros, multa Uautomática, correção monetária eoutros_^processos
"que oSetor de Arrecadação tenha verificado ser líquida ecerta adevolução.
■; 1.4. -No caso de prosseguimento de pedido, oSetor de Arrecadaçao do
jsubordinado deverá apurar junto ao Setor de Infrações eDivida Ativa aexistencia de -debito de qualquer natureza, verificando, outrossim, se já censta emissão anterior d

Autorização de Pagamento (AP) para qualquer lostituiçao no período considerado.
2, DA DECISÃO EHOMOLQGAÇAO

2.1. -A^conpetência para^decidir ehomologar processos de restituição
contribuições ficará accndicicnaca ásituação estrutural de cada orgão ese processa

i râ na fo rma segu in te :

i- i

d e

s e g u e
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a) -se aAgencia tem chefia de Setor de Arrecadação:
DECISAO; do Chefe de Setor
HOMOLX)GAÇAO: do Agente

b) -se aA^ncia executa serviços de arrecadação, mcis não tem achefia respec
t i v a :

EECISAO: do Agjente
HOMOLOGAÇAO: do Eespcnsãvel pela Arrecadação na Coorc^ação de Arrecadaçã

eFiscalização (CAF);
c) -se aAgência não executa serviços de arrecadação:

CECISAO: do Pespcnsãvel pela Arrecadação na CAF
HOMOIjOGAÇAO. do Coordenador.

2.2. -Adecisão fundamentar-se-ã em breve re la tcr io , indefer indo ou canceden-
do arest i tu ição parc ia l ou tota l ,

2.3. -Na hipótese do requerinento tratar de recolhimento cuja procedência foi
jogada em prooesso de infração transitado emjulgado, edefeso reabrir adisci:issão do
^rito, arquivando-se oprocesso de restituição.

2.4. -Adecisão será publicada em BSL eexpedida imediata comunicação ao inte
r e s s a d o .

2.5. -^os formalizada arestituição, será oprocesso remetido ãautoridade
responsável pela homologação, voltando ao setor processante, para arquivamento.

2.6. -Nos casos de decisão denegatoria, tot^^ou parei^, será aberto opra¬
zo de 30 dias para recurso aJunta de Fecursos da Previdência Social (JKPS).

3, DA RESTITUIÇÃO
as tres primÉ3.1, -Arestituição dar-se-a mediante emissão de AP em S^vias,

t*as renetidas ãTesouraria, aquarta destinada ao controle do orgão emissora quintc
para arquivamente em "Cadastro Historio de Eirpresa-CHE"; aterceira via, apos restituj
^pela Tesouraria, será juntada ao processo.

3.1.1. -Será feita na AP, cbrigatoriamente, adiscriminação ^todas
^rubricas cbjeto da restituição.

3.2, -Anexo ala. via da AP renetida ãTesouraria, será encaminhada^imia GR,-
em via unica, GR-1 ou GR-2 ,conforme ocaso, discriminado asjrubricas restituídas, cor
atranscrição dos valores constantes da AP, para oacerto cabível relativanente acada
^ t i d a d e o u R j n d o .

3.2.1. -Na hipótese de envolver, arestituição, várias conpetencias, ●
s^ra emitida so GR, englobando, por rubrica, as uiportancias restituídas.

3.2.2. -Na via unica da GR, que não conterá assinatura da enprensa, sí
consignado com destaque, de preferencia acarimbo, aexpressão: RESTITUIÇÃO -PROCES

4. disposiçDes gerais
4.1. -0processo de restituição aenpresa em debito para com oInstituto sai^

te será liquidado mediante quitação da dívida.
4.1.1. -Aquitação do debito earestituição de importâncias recolhidas indey

damente pçderão ser efetivadas simultaneamente, procedendo-ss aautenticação das GR F
lo valor integral do debito efirmando aenpresa, na AP, orecibo do valor total dbj
to da rest i tuição.

4.2. -Os recursos ãJRPS serão encaminhados, inicialm^te, ãCAF subordinante
revisará eos subneterá aquele orgão, ressalvada ahipótese de reforma da decíq u e o s

são originária.
4.3. -Os reqterimsntos relativos so^FUNRURAL ou Quota de Previdência, depois

de devidanente informados, serão, por intemedio da SFA, encaminhados, respectivamente
ãComissão Diretora do FUNRURAL ou ao MIPS, para decisão.

- s e g u e
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4.4. -As normas estabelecidas no presente ato, aplicam-se, no que couber, aos
Contr ibu intes em Dobro, Facul tat ivos eAutoncmcs.

4.5. -As duvidas surgidas na aplicação deste ato serão dirimidas pela SAF.
4,6. -0presente ato entra em vigor em 1? de janeiro de 1.973, revogadas

ODS, n9 SAF-201,32 ,de 20 de ^osto de 1.971, ODS, n9 SAF201.38, de 14 de agosto
edemais disposições em contrãrio. -(Fernando Ferreira de Nfello -Secretaro-o).

a

de 1972

psrs -NOVAS ALTERAÇÕES

DECPETO N9 71.636, de 29 de dezembro de 1.972 -(DOU de 29-12-72).
Altera oRegulamento do Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço aprovado pelo De

ereto n9 59.820 ,de 20 de dezenbro de 1.966.
0presidente ada Republica, usando das atribuições que lhe cenfere o

do artigo.81, da Constituição Federal, decreta:
Artigo 19 “0parãgrafo 29 do artigo 19 do Regulamento do^t o c c

do Tempo Serviço (FGTS) aprovado pelo Decreto n9 59.820 ,de 20 de dezirebro de 1-9°°
con as modificaç&s introduzidas pelos Decretos n9s. 61.405 ,de 28 de setembro de 1-
66.619, de 21 de maio de 1.970 e69.265 de 22 de setembro de 1.971, passa avigorw coc.

i t e m I I I

Fundo de Garantia

aseguinte redação:
"Artigo 19 ■

calculados sobre osaldo existente§29 -Os juros ecorreção manetãria serão ^
no ultimo dia do ano anterior, deduzidos os saques ocomdo no ano .

Artigo 29 -Ficam acrescentados ao artigo 16 do Regulamento do FGTS os paragrí
fos 19 e29 do artigo 19, os parágrafos 39 e49, com aseguinte redaçao.

"Artigo 16 - * ■ ’ '
§19 -Aençtresa deverá informar mensalmente, ao errpregado

deposito devido asua centa vinculada, na cenformidade do que dispoe oigo
Regulamento.

§29 -0Banco Nacicnal de Habitação distribuirã aos errpregados optantgs, ato,
ves das enpresas, Caderneta de Itepositos ,destinadas aos registros das mormaç _
vistas no parágrafo anterior"

● ● ● *

"Artigo 19 -
§19 -

§29 - ^
§39 -Os Bancos depositários integrantes da rede

obrigados ainformar no Banco Nacicnal da Habitação, na forma eprazos que
por este estabelecidos asoma dos saldos das centas vinculadas, bem cemo os
tais de juros ecorreção mcnetâria nelas creditados.

● V *

● 0 ●

arrecadadora do FGTS,
v i e r e m a s e >

v a l o r e s t o

n o

§49-0 Banco Depositário que deixar de creditar nas contas vinculadĉ ,
prazo fixado pelo Banco Nacicnal de Habitação, os juros ecorreção irmetaria^vidos, ficar/sujeito, ate que rê olarize asituação, ãmlta de 0,1% (um ̂eemo por̂ ^
cento) ao ms calculada sobre ototal apresentado por essas iresmas centa.

1
1

do ano em que deva ser efetuada acorreção".
Ar t i go 39

as disposições em contrário.
data da sua publicação, revogada!-Este Decreto entrará em vigor na

-(Bresilia, 29 de dezenbro de 1.972;.



CCKrRIBUigAO sindical dos empregados (instruções completas) pgg ̂5
1 . D e s c o n t o

Dos salários do nês de março deverá ser descontada accntribuiçio sindical devida,
anualmente, pelos enpregados aos seus respectivos sindicatos de classe.

2 , - E n p r e g a d o s a d m i t i d o s e m 1 . 9 7 3

Des empragados novos ,isto e, aqueles admitidos no ej^rcício corrente, descenta-
se unicamente acontribuição relativa ao exercício corrente de 1.973. Não há nece:;si
dade de se verificar se oenpregado sofreu ou não odescento no errprego anterior, pois
aenpresa s5 assume acbrdgação de estar regular com odescento, nes exercidos em coe
oenpregado estiver aseu serviço. Os enpregados admitidos depois do mis de março,
estes sim, aenpresa^deve verificar se os mesmos já centribuiram no enprego anterior, -
Caso negativo, deverá descontar omis subsequente ao da admissão. Assim, se for admi¬
tido em maio descenta-se do paganento do salário de junho.

3 . - V a l o r d o d e s c e n t o

São as seguintes as bases para odescento da contribuição sindical devida peles em
p r e g a d o s :

MENSALISTAS -1/30 (um trinta avos) do salário contratual;
-Quantia equivalente a8(oito) horas normais de trabalho;
-Os que recebem por dia contribuirão ccíti uma diária;

TAREFEIPDS -Acontribuição será de 1/30 (um trintaavos) da quantia percebida no
iTBS de fevereiro (remuneração total) ,base que se aplica, tairibem, -

que percebem remuneração por EMPREITADA, COMISSAÓ, COMISSAD
LPAKTE FIXA eMODALIDADES SEMELHANTES.

H O R I S TA S

D I A R I S T A S

p a r a o s

4 . - P a g a m e n t o " I n - N a t u r a ”

Quando osalário for pago em utilidades, ou nos casos em que oenpregado receba ha
bitualmente gorjetas ou gratificações de terceiros, acontribuição sindic^ correspcncte
ná a1/30 (um trinta avos) da inportáncia que tiver servido de base, no mes de janeiro,
para contribuição do enpregado eo I.N.P.S.

- P r o fi s s i o n a i s L i b e r a i s5 .

Os que efetuarem orecolhimento da contribuição para as suas entidades profissio¬
nais, diretairente, eoptarem pelo recolhimento unico, ficarão isentos de novo desccn-
"to. Adeclaração de opção deverá ficar em poder do eirpregador.

5 .1 . -Advogados
De conformidade com odisposto na Lei n9 4.215, de 27-4-63, (Estatuo da-
Ordem dos Advogados do Brasil), o.pagamento da contribuição anual ãOrdem-
dos Advogados exclui oprofissional inscrito na referida Ordem, da incider
cia Obrigatória da contribuição sindical.

6 . - C o n d o m í n i o s P g r t i c u l a r e s

Existe decisão da Comissão de Enquadramento Sindical que os condomínios particula
res não tendo atividade lucrativa, estão isentos do pagamento da contribuição sindical.
Entretanto, os seus enpre gados não estão livres do desconto, pois, exercem atividades -
remunerada, com relação de errprego airparada pela legislação trabalhista.
7 . - R e c o l h i m e n t o e P r a z o

0prazo de recolhimento das contribuições descontadas agora, no salário do mes de
março, vai ate 30 de.abril edeve ser efetuado aCaixa Economica Federal ou Banco do
Brasil S/A, madiante guia fornecido pelo Sindicato da respectiva Categoria.

8. -LemPretes Objet ivos Sobre aCtontr ibuigão Sindical
a) Acontribuição Sindical edevida urra so vez por ano, em qualquer atividade,

enuma uni ca empresa.

L
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-0desccnto efetuado pelo enpregador devera ser objeto de anotação na Car-
:teira Profissicnal (ou Carteira de Trabalho ePrBvicÈncia Social) do errpregado, eno li

vro ou ficha de Pegistro de Eirpregados* ~

b )

c) -Dos enpregados admitidos em janeiro efevereiro so se efetua odesccnto -
■^no nas de março, ^Assim, se aenpresa admitir um enprcgado no nes de janeiro, não se
faz odesccnto no mss de fevereiro, mas, sim em março.

d)_- Para os enpregados admitidos apos omas de março, se nÍo constar da Car¬
teira ProfLssicn^ do eiipregado aanotaçao ^que contribuiu para osindicato no ano da

;admissao, devera ser feito^o desccnto no rrês seguinte ao da admissão,
colhinento suplejTEntar no mes subsequente ao do desccnto.

e f e t u a n d o o r e

,10. -h^danga de Denominação

i 0 Inposto Sindical passou ater adenominação de "contribuição sindical
:do Decreto-Lei n9 27, de 14.11.66, ^

(FWDAMENTO: C.L.T. eDecreto Lei n9 925/69)

a p a r t i r

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Chamamos aatenção das firmas enquadradas no 49 grupo das atividades ou catego
irias eccnomicas. can exceção dos trapiches ,que uma parte dos seus enpregados, aqual
relacicnamos abaixo, deve sua contribuição sindical aFederação Nacicnal dos Carregado
res eEnsacadores de Cafe eAuxiliares de Administração no Comercio de Cafe em Geral. ~

São .os seguintes funcicn îos que se enquadram na referida Federação: catadeitras ecostureir^ no comercio de cafe, auxiliares de administração no comercio dè caf^
em ^^ral edemais auxiliares, tais como. auxiliar de escritório, maquinista apartadores3e sacos, pessoal de liiipeza evigias. ’ ^

As firmas do 49 grupo aque nos referimos são: Armazéns Gerais (cereais algo
3ão eoutros produtos) ;conissãrios eccnsignatãrics de cafe ecomercio de cafe em geral[exceto varejistas). ^

comerciArios -convenção coletiva de trabaiho

0coletiva de ,trabalho que entre si ajustam aiederaçAo do COMHTRCIO do
0 S I N. e s t a d o (1). AFEDERAÇAO do COJCRCIO varejista do estado do PARANÁ (2).

;DICATO do COMÍRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PARANÁ (3). 0oIN-“
DICATO DO COMÍRCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS EACESSÓRIOS DO ESTADO DO PARANÁ (4). 0SÎ

:DICATO DOS LOJISTAS DO COMERCIO ,EDO COMErcIO VAREJISTA DE GENER0S ALIMENTÍCIOS DE MA
:QUINISMOS.FERRAGENS ETINTAS DE MATERIAL ELETRICO DE ACESSÓRIOS NO ESTADO DO PARANÁCST,

de um lado, ede outro lado oSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMErCIO DE MARINGÁ (6), na
; fomfâ que abaixo de dec lara:

As entidades sindicais, representativas das categorias eccnomicas eprofissionais
:acima citadas ,as cinco primeiras com sede em Curitiba, Capital do Estado do Paranã, e

asexta, COTi sede em Maringa, neste Estado, por seus representantes legais infra assina
■dos, devidamente autorizados por suas respectivas classes, tem justo econtratado apre
^sente convenção sob as sequintes ccndiçÕes:

s e g u e

I



Pag. 17COMERCIARIOS -Convenção Coletiva de TRabalho

19) -Através da presente convenção coletiva, econcedido um reajuste sa3^ial.
aos eiTpregados no Con^rcio de Maringá, na base .20,97 %(vinte inteiros enoventa esete
centésimos po cento) calculados sobre osalário percebido no mis de JUlHO/1971, eserá
cfevido apartir de 19 de julho de 1.972, 0 índice acima foi fixado pelo DEpaxtamento
Nacional do Salário, do Ministério do Trabalho ePrevidência Social;

29) -Os empregados admitidos apos adata base (19 de julho de 1,971), oau¬
mento coTicedido sera proporcional a1/12 (um doze avos), desde que nao venham aperce¬
ber salários siç^eriores aos eirpregados mais antigos, na iiesma função. Ficam excluidos
do prcporcicnal os admitidos apos 30 de abril de 1.972;,

39) -Os menores entre 14 e16 anos, ede 16 a18 anos, perceberãô seus salá¬
rios de ccnformidade ccm odisposto na Lei n9 5,274 de 24-04-1967, respectivamente de
50% a75% do salário do adulto, não podendo ccntudo ser reduzido oque esteja adata da
essinaturva. desta Convenção percebendo acima daqueles percentuais, obedecendo-se airesma
data base 01-09-1971) eoaumento proporcional de 1/12 (üm doze avos) ;

49) -Serio conpensados todos os aumentos espontaneamente ccnpulsorios ccncadi
dos apos odia 19 de julho de 1.971;

59) -0auiTBnto ccncedido na base de 20 ,97% -(vinte inteiros enoventa esete-
centesimos por cento), somente indicará aobre parte^fixa do salario, nao se computando
para cálculo aparte variável (coiàssões, gratificações, ajuda de custas eetc), seja -
q u a l f o r o t í t u l o ;

69) -0presente acordo salarial, vigorará pelo prazo de 12 meses accntar do
dia 19 de julho de 1.972 a30-06-1973.

0presente ajuste econsiderado firme evalioso para abranger por seus disposi
tivos todos os contratos individuais de trabalho firmado emtre as empresas representadas
pelas piâderaçoes eSindicatos das categorias econoràcas ccnvenentes eos trabalhadores
pertencentes acategoria profissional do respectivo Sindicato,

Epor estarem assim justo econtratados, firmam opresente em 8(oito) vias de
i g u a l t e o r e d a t a .

Maringá, 09 de janeiro de 1.973.

OBS- Adiferença ev’'denciada no período de 01-07̂  a31-10-72 -de comum acordo
não será devida aqualquer titulo, uma vez que prevalecera, para todos os efeitcs, o
presente instnm;.nto de convenção.

_S0BRE .A_ÇONVENÇAQ

0esclarecimento que pretendemos fazer, refere-se ãbase de cálculo estipulada
cláusula primeira da referida Convenção,n a

Aprimeira convenção firmada entre os: sindicatos signatários da presente, foi
concluida em 1.970 ,vigorando apartir de 1.9 de julho. ôaumento fixado por esta
convenção foi de 23,45 %sobre osalário percebido em julho/69. Em seguida, em 1.971
foi firmada asegunda convenção, com um aumento fixado, em 22,64 %sobre,o salario PpE.
oebido em julho/70 ,para vigorar apartir de 01-07-71. Epor fim aconvenção acima publi
cada, que eaterceira, fixando um aumento de 20 ,97%, percentual este calculado sobre o
salário percebido em jiilho/71, cujo aumento está vigorando desde 01-11-72.

Eesta forma, os senhores comerciantes já devem ter-se r̂cebido dejque oaunen
to agora ccnvencicnado, para os empregados que ganh^ osalãrio-muiimo nao ede 20,97 %
sobre osalário-miuiimo estabelecida^ pelo governo, vigente em julho/71, ou seja:Cr$ 208,
Este aumento deve ser baseado sobre osalario mxnimo estipulado pelas ccnvençoes anter^o
r e s .

- s e g u e -
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Aseguir vamos fazer um calculo retrospectivo, afim de nelhor elucidar opro
blema, tonando-se po base um eirpregado qi^ vem ganí^ndo s^ario Jiahimo desde julho de
1.969 ,para ccncluirmos qual oreal salário que ele deverá estar ganhando hoje.

la. ca<im^çRo
'Salario m£nimo de julho ée 1.969

Aumento Ccncedido p/ COnvenção 23,45%
:Salário apartir de 01-07-70

2a. CC^WNÇÂO
ISalário percebido em julho de 1,970.,

Aumento ccncedido p/ Ccnvenção. 22 ,64%,
,Salário apartir de 01-07-71

Cr^ 141,60
C r í 3 3 , 2 0
Cr$ 1'>4,8Ü

C r í 1 7 4 , 8 0
. C r í 3 9 , 5 7
. C r í 2 1 4 , 3 7

;3a. CCMVENÇAO (atual)
Salário percebido em julho de 1.971.
Aumento concedido p/ COnvenção 20,97

'Salário apartir de 01-11-72

Crí 214,37
C r í 4 4 , 9 5
Cr^ 2'59',32 - O B S . e s t e s a l á r i o d e \ « r i a

v i g o r a r a p a r t i r d e 0 1 - 0 7 -
72, mas que de comum acor

do -cremos que pelo fato da ccnvenção ser registrada no MIPS somente em’02-02-73
gora somente apartir de 01-11-72. Para todos os efeitos, osalário-ntmimo dos ccmer
ciários maringaenses atualirente ede Crí 259,32.

V I

Se oenpregado vem ganhando senpre mais que osalário-mínimo fixado pelo go
vemo ou ofixado pelas ccnvenções, pam se chegar auma conclusão se ele^deve ser -
a-uriBntado apartir de 01-11-72 ,basta se fazer um cálculo retrospectivo indentico
acima, substituindo-se apenas as mportancias.

p

a o

I

Saliente-se ainda, que de acordo ccm acláusula quarta da convenção supra, se
■rão compensados todos os aumentos espontaneamente coipuísorios concedidos apos odia "
01-07-71. Isto que dizer,' se oempregado, por força da priiiKiira ccnvençãoj^assou a
ceber C:̂ 174,80 em juIho/70, eaempresa, espcntaneamBHte, majorou seu salario em de¬
zembro do mesmo ano em 10%, em 01-07-71 fará jus aaumento de somente mais Crí 12,64%,

aumento espcntaneo de 10% em dezembro/70.'[Visto que já tiveram um

í i s V * * *

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

!^5?UNTA
Tendo em vista otrabalho do empregado do sexo feminino emasculino em uma en^

I"tidade hospitar pergunta-
a) -Qual onumero de repousos semanais òbrigatorlos por mês para amulher e"

;P^a ohomen?

i
s e ;

●.s b) -Aempresa pode ser autuada por conceder somente uma folga dominical por "
r.^s para cada empregado, embora, mediante escala de revezamento orepouso seja gozado "
!;; ̂ Urante asemana?.
Î SPOSXA

ALei 605, de 5de janeiro de 1.949 prevê odireito do empregado ao rep^H
Semanal remunerado greferentemente aos domingos. Alei não exige determinados rg.

;^Usos dominicais por mes, porem um repouso semanal. Para esse efeito alei nao
í^stinçao entre empregados do sexo feminino emasculino. Ambos tem direito ao repoU"
i s e m a n a l r e m u n e r a d o .

a )
^So

Continua na página n9 23

L {
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DECRETO N? 71.738, de 18-1-1973 -(D.O.U. 18-1-73 Reduz alfquotas do Inroosto -
s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s .

Artigo 19 -Ficam reduzidos aos__ percentuais abaixo as alíquotas do Inposto so¬
bre Ptodutos Industrializados relativas ãs seguintes mercadorias, com classificação e£
pecifica na tabela anexa ao regulamento aprovado pelo Decreto n9 70.162, de 18 de fever^i
ro de 1.972, ou desdobrada dos respectivos codigos sob aforma de destaque ("ex'0:

a

CÕDIGO

3 0 . 0 3 . 0 0 . 0 0
3 3 . 0 6 . 0 2 . 0 0

AlJQUOTA, . M E R C A D O R I A

ffedicamentos (errpregados em nedicina ou veterinária)
Cremes para barbear, ccntendo ou não sabãõ ;xanpu jtalco
epolviUio, con ou sem. perfume
Xanpu, talco epolvilho
Cremes para barbear contendo ou não sabão.
Outros
Desodorante :

Laque, po, baton, rug^, eesmalte para unhas
Sabão ou sabcnete, perfumado

Sabão, em bastão ou em p5, para barbear, perfumado ou não.
Sabão, sem perfume, de qualquer forma preparado eaccndicio
nado em unidade de ate 5Kg

Qualquer outro

Deter^nte sintético de base alcoil aril sulfonado
Outros

3%

i t 10%e x

I I u 2 0 %e x

3 3 . 0 6 . 9 9 . 0 0
i t M 10%e x
I t M 30%-e x

3 4 . 0 1 . 9 9 . 0 1

3 4 . 0 i ; , 9 9 . 0 2

3 4 . 0 1 . 9 9 . 0 4

10%

10%

10%

3 4 . 0 1 . 9 9 . 0 9

3 4 . 0 2 . 0 1 . 0 0

3 4 . 0 2 . 9 9 . 0 0

■^ex

3 4 . 0 5 . 0 0 . 0 0

5%

10%

t t 10%D e t e r g e n t e s
Pomadas ecreires para calçados, encausticas, preparações -
para dar brilho aos metais, pastas epos para limpar

seiçeihantes, exceto as oeras preparadas da po
e

p r B p a r a ç o e s
siçãO 34.04
Sapolio epasta para linpeza

t f I » 1 0 %e x

3 9 . 0 7 . 0 3 . 0 0

3 9 . 0 7 , 0 4 . 0 0
3 9 . 0 7 . 1 4 . 0 0

12%F r a s c o e g a r r a f a . . .
S a c o p a r a e i r b a l a ^ m

Caixas ,engradados erecipientes seirelhantes, proprios pa
ra manuseio, empilhanento etransporte de mercadorias
Sem divisões internas ,com capacidade mínima de 20 dm3 ...
Com divisões internas, conrcapacidade total mínima equiva¬
lente a4.000 ml

Qualquer outro
Outras  ●

Enbalagens erecipientes para produtos farmacêuticos
Embalagens erecipientes para produtos alinentares
Embalagens erecipientes para produtos de perfumaria etou
cador epara cosméticos  ~
Bisnagas eeirbala^ns semelh^tes, para líquidos ,
pastas

Rolhas, tanpas esemelhantes
Car re te is , bob inas , espu las , esupor tes sene lhantes
Artigos de via^m  
Bolsas -

Qualquer outro

12%> * 1

1 4 , 0 1

1 4 . 0 2

12%

12%

1 4 . 9 9

39.07.99.00
12%

u I I 12%e x

t te x ” 12%
t i I !e x

12%
I ! I Ie x c r e n f â s e

12%
.M I I

12%e x

I t ! !
12%. " e x

4 2 . 0 2 . 0 1 . 0 1 .
M M 12%e x

4 2 . 0 2 . 0 1 . 9 9

s e g u e
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12%C a r t e i r a s e b o l s a s

Artigos de viagem.
Bolsas

fi
» ^ e x

.02.0142-02 12%
11

» ’ e X

02-99 QorJ-C.^r outro....
C a r t e i r a s e b o l s a s42.02 12%

i f
»»ex

Art igos de viagem.
Bolsas

Qua lquer ou t ros . . .
C a z ^ ^ e i r a s e b o l s a s

.99.01
" e x

.99.99
" e X

.03.99-°°

42.02 12%
f t

42.02 12%
I

Outros

Cintos

P^>el Higiênico em rolo ou em bloco
Tira Gomada

Caixas 5sacos ,cartuchos eoutros recipientes de papel carto¬
lina ecartão

42 12% .

10%
.02.00
,08-00
.00.00

12%48-1̂
48-1^
48-1^ 12%

Etiquetas de qualqi^r especie, de papèl, carto3ãna ou cartao
inpressas ou não, ilustradas ou não, mesmo gomadas 48.19-°°-°°

.00.00

12%

Cárretêis, bobinas, espúlas esuportes semelhantes de pasta
de pc^l, p^l, cartolina ou cartão, mesmo perfurados ou en
durecidos.

48.20
12%

' i

Outros

Tanpões per iódicos ( t ipo "Modess
C c b e r t o d e t e c i d o d e s e d a o u

Qualquer outro
Vassouras evassourinhas, de. feixes ligados, ccm ou
Qualquer outra
Escova para dentes '

Artigo 2? -Eevogadas as disposições em .ccntrârio, o
data de sua publicação. -Brasilia, 18-01-73 -

; 48.21-99-00
" e x

66.01.91-°^
.01.01.99
.01.00.00
.02.01.99

" e x

10%,"I^ds'', etc)
de têxtil articial ou sintético.

V
I f

12%

12%

6 6 10%í sem cabo
9 6

9 6 10%
M

presente Decreto entr^
. - I
■i

em v igor n a

* * * * / * * * * *

RECONDICIONAMENTOI P I
c ]

de 15 de agosto de 1.972.P a r e c e r N o r m a t i v o C S T n u m e r o 2 1 4

I P I0 1

Indus t r ia l i zação
P e c c n d i c i c n a m e n t o

o l . o l
0 1 . 0 1 . 0 5

Produtos renovados que se destinam ãlocação rrercantil estão^de recondicicnamento. no caso, não esta abrangida pelo disposto no arcig xs
Valor Tr ibutáve is dó produtos reccndic icnados.

A o p e r a ç a o
§49 ,do RIPI.

De ccnformidade com odisposto no Artigo 19, §49, inciso I, do Rtpf
Decreto n9 70.126-72, oracondicicnamento de maquinas, aparelhos eob3etos, u
constitui industrialização, quando tais produtos se destinem ao uso

quando ãoperação tenha sido realizada por enconenda de terceiro nao estão e
" * d e s s e s b e n s .

p e l o
n ã o
p r e s a

çdo cnm ocnmsr^i'^
o u



^cnt . ^ c a i d í c i a i a n t s n t o

2. No caso, porem,dé'serem os produtcs destinados ãlocação mercantil
ccndicicnamento se enqugdra ccmo operação industrial, por isso que â locaçao e, pQy,
finição legal, "o ccntrato pelo qual uma das partes se cbriga ad^ aoutra, po ,̂
minado tenpo epreço certo, ouso de alguma coisa, ou do seu traba^o .(ĉ
artigo 226), ̂ Scbvio portanto, que na hipótese oproduto reccndicionado nao serig ̂
'Jsado pela pruria enpresa, como exige oIfegulamento, iras pelo locatano.

3. Ccnvem notar que, conforme ja foi esclarecido no Pare^r Normativo
437-70 ,para que se caracterize orecoidicicnanBnto ou renovaçaq nao bastâ que seisTr
efetuados pequenos censertos, mesmô can substituição de peças, mas enecessário quê ' '

’operação restitua ao produto condições de funcicnanBnto cano se fosse novo. Assim q.»?
1mentagam, limpeza elubrificação, aeventual substituição de peças ®,^_testauraçao -

pintura não caracteriza orecandicienanento. Todavia atroca ou retificação efe part--'
’essenciais, como omotor do automovel ou circuito de coiputadores, inegavelmente

ter izam aindustrialização.

4. 0 VALOR TRIBUTAVEL de produtos recondicionado, quando os tos usados f'
adquiridos de terceiros, corresponde ãdiferença entre opreço de aqidsiçao eode
da, podendo, porem, ocentribuinte optar pelo calculo do irrposto sobre 50% (cinquenta
por cento) do valor cte revenda, sem abatirrento do preço de aquisição esem direito ac“
dito relativo aos insumos, tudo nos termos do artigo 24, paragrafo uni,i», do RIPI.

21

5 O

d e

n ?

5. Quando, no entanto, oj>roduto usado pertencer aprópria eirpresa, que efetiJ
oreccndicicnanento5 ovalor tributável eoprevisto no artigo 22, inciso III, do Rlpr j
ou seja opreço da operação de que decorrer ofato gerador. Se qproduto renovado for"
remetido para estabelecimento varejista da mesma firma ovr.lor tributável não poderã seJ
inferior a70% do preço de venda acensumidor nem ao preço corrente no mercado atacadiã
da praça renetente.

6. Ccnvem notar que, se oproduto não for vendido nas locado, enão puder
Ser apurado opreço corrente, ovalor tributável poderá ser arbitrado, de acordo
artigo 27, §3? do RIPI, com base da custo industrial do produto, acrescieo.j do lucro ■
normal, alem das parcelas que integram ovalor tributável previsto no regulamento.

Acensideração superior.
SLTN, 7de agosto de 1.972. -JoseDaniel Diniz, T.T.
D e a c o r d o .

Publique-se easeguir encaminhem-se copias ãs SS. RR. R.F. para ccnhecinento
eciência aos demais orgaos subordinados Roberto de Farias Ifelo.

c a n

AsVsVAiV/s*í5*:íí»V>Vs%

I P I lOrriAGEM DE CARROCERIA

CONSULTA:

Itevendedora de veículos automoteares adquire para revenda um chassis de cairànN-
Envia oreferido chassis auma fábrica de carrocerias para que esta efetue amenta^m d-
^^^^ t rocer la : .

Posteriormente, revende ocaminhao emitindo odocumento fiscal referente ao
chassis eacarrocerla, sem recolhimento de IPI, pois entende que não eindustrial ®
oIPI j£ foi recolhido pelos fabricantes do chassis eda carxoceria. Consulta-nos se
osrto tal procedimento.

RESPOSTA:

operação caracterlẑ -da
mo industrialização, cenforme dispõe oRegulanento^do IPI em seu Artigo 19,§

III. Estabelecimento que executa amontagem eindustrial, assim coito também
nerciantes de produtos cuja industrialização haja sido realizada por outro estabel®
mediante aremessa, por eles efetuada do material, Essa equiparação eprevista no
in, §19, do artigo 39 RIPI. e ^ u e ,

Acolocação de carrocerias ..sobre chassis constitui
C O



2 2 d e c a r r o c e r í a

rncntsgsiTi efetuada scb encon^nda, como sucede no caso em questão, serão
nofi^ ax^rigo 79 incisos IeII do RIPI* 0produto renetido (Chassis) saiv
ĵ̂ Xecimentos (enccmendante eircntador) ccm suspensão do inposto. Observe"®^

,adq^^^ ^chassis oestabelecimento revendedor creditou-se do ajiposto incií^
Assim como irã se creditar do imposto que recairá sobre acarrò^

pág'

N a
a S

●c|'̂ oS estí® q̂uando
osrri^‘

jj^smo ●

Nao ocorre, .incidência diplicada na g>eração porque oestabelecimento revendedoi
cc?n2rciar oproduto mcntado não estara revendendo siirplesmente ochassis esim? onovo, industrializado (caminhão) cuja classificação ediversa do bem anterior.anando

Em stíma: o revendedor eestabelecimento industrial, por equiparação legal, daí
atributação nas saídas dos produtos industrializados,

^adquirir ochassis eacarroceria orevendedor faz oaproveitamento, como ~
^do imposto destacado nas vendas desses produtos, que são abatidos do imposto de\
geração posterior da venda de veículo, dada anatureza não cumulativa do tributo,

; resu l ta r

c r e d i t o
d o n a .

remessas para industrialização são efetuadas conforme as normas do artigoII do RIPI. -Siguemitsu Akairdne -(Do Departamento Jurídico da Revista
79

Eccnomacas ; .
i n c i s o s
N o t i c i a s

* * * * * / * * * * *

I P I - T A B E L A D E P R A Z O S P A R A R E C O L H I M E N T O

OBSERVAÇAO- Os produtos estrangeiros terão seus prazos de recolhimento identi
co aos produtos nacionais, relat ivamente aos fatos geradores que
v e n h a m a o c o r e e r d u r a n t e o e x e r c í c i o d e 1 . 9 7 3 .

} \

lí Posições: 22.02.22.03, 25.23, 45.02 a43.04 1 5 d i a s
1

Posições: 22.01,
8 7 . 0 2

25 .23 ,
a 8 7 . 0 7

7 1 . 0 1 a 7 1 . 1 5
4 5 d i a s

Capítulos;
Posições; 73,01,00.00

5 0 a 6 4 e

1 5 0 d i a sa 7 3 . 1 6 . 0 0 . 0 0
●j

C a p i t u l o s : 3 9 a 4 2 . 4 4 , 4 8 , 4 9 , 6 5 , 7 4 a 8 5 e 9 4 e
Posições: 28.31.06.00, 3 2 . 0 9 . 0 2 , 0 3 a

32.09.02.07, 3 2 , 0 9 , 0 2 . 9 9 ,
33.06.00.00, 3 4 . 0 1 . 9 9 . 0 0 ,
34.05.00.00, 6 6 , 0 1 . 0 0 , 0 0 ,
69.04.00.00,6 9 , 1 0 . 0 0 . 0 0 .
7 0 . 0 5 . 0 0 , 0 0 ,
96 .01 .00 .00 ,
9 8 . 0 2 . 0 0 . 0 0

í I

\'i 73 .39 .00 ,00 ,
9 6 , 0 2 . 0 1 . 9 9 ef?'

1 2 0 d i a s

Posições: 24.02.02.99,
24 .02 .06 ,00 ,
24.02,02.00 (cigarros)

I - V e n d a s a c o m e r c i a n t e s e s t a b e l e c i d o ^
no Es tado ende se acha r l oca l i zada a ' '
fâerica: ate^o ultimo dia da quinzena-^
subsequente ãdo fato gerador.
I l - V e n d a s a c o m e r c i a n t e s e s t a b e l e c i d o ^
fora do Estado ende se local izar afá^
brica: ate oultimo dia da 2a. quinzef^^
subequente ado fato ^rador.Excetuan''
se desta norma, nos termos da Portaria,
n9 320^de 18/12/72-(D0U I-I 22/12/72)/
operações com os produtos da posição ̂
02.02.99 cujo fato gerador venha aocJ| ̂rer na primeira quinzena de dezemíbro/'̂ 5 ̂
quando então orecolhimento deverá '
f e i t o a t e o d i a 3 1 - 1 2 - 7 3 .

2 4 . 0 2 . 0 4 . 0 0
2 4 . 0 2 . 9 9 , 0 0

li .



^tinuação IPI -Tabela cfe Prazos para recoUiin^nto
^oeições: 24.02.0i.00 (Charutos)

24.02,02.01 (cigarros) feito
a m i o )
24.02.03.00 (cigarrilhas)

^Ate oultimo dia da terceim quinzen
quente ido fato gerador.

Ifemais posições: 9 0 d i a s

ÍUNDAMENTOS: -Fegulamantos do IPI, artigo 40, ePortarias n? 311, de 18-12-72
8, de 18-1-73.320, de 18-12-72 e

ÍJíVínVs’?/í:Aií:s*íiV

IMPI^JTADA ANOTA HSCAL DE PKDDUTOR

Ite acordo ccm aOrdem de Serviço n9 10/73 do DepartanEnto de í^das Inte
datada de 21-12-73, foi determinada airrplantação apartir de 1? de março do r
ano, da Nota Fiscal de Produtor eNota Fiscal Avulsa, na forma consubstanciada
artigos 42 a48 da Instruçio n9 286/71 (SINIEF), corpíementada pela Instrução n9

Portanto, apartir da data acima fixada, toda corrpra de mercadoria de
res devera estar aconpanhada da respectiva Nota Fiscal de Produtor, aqual serâ
pela repartição fiscal do município de origem.

n i a s ,
c o r r e n t e -

p e l o s -
300/72.

p r o d u t o -
^ x p e d i d

*í:A*jV/v*ísVíV*5’c

ICM -PRAZO PARA APPESENTAÇÃO DA RELAÇÃO DE SAIDA DE MERCADORIA

De acordo com informações recebidas do Agente de Rendas do Estado, canunicairos
aos senhores associados que oprazo para aapresentação da relação da saida de nfâroadori,
modelo 2(operações tributáveis interestaduais), instituidas pela Instruçio SF 345/72-
p\jblicada neste Boletim, expira-se dia 21 (vinte eum de março).

Outrossim, convem que todos saibam que otamanho oficial da referida relação e
21,5 cms, por 29,0 cms. eaAgência de Rendas não recebera relações em desacordo
es tas r red idas .

c o m -

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

b) -0artigo 69 do Decreto 27.048, de 12 de agosto de 1.949 prEve apossibili¬
dade do trabalho nos domingos, para os enpregados de errpresas cuja atividade por condi¬
ções jeculiares, exija acentinuidade do trabalho. 0artigo 79 do HEsmo diploma Icgal
prevê aconcessão de licença permanente para otrabalho nos dias de repouso, para deter
minados atividades relacicnadas em quadro anexo ao nesmo decreto. Aatividade hospi^t^
lar está relacionada no item 12 do quadro II. Dai os eirpregados em hospitais poderem 7
trabalhar aos domingos, prevendo, contudo, no §29 do artigo 6? acima citado anecessi
dade de aenpresa estabelecer escala de revezamento de forma apermitir um repouso po^
s e m a n a .

lato posto, respoictemos apergunta no sentido de que careceria de fundanento '
legal uma autuação da fiscalização do trabalho, em face ao procedinento da consulente.

Em atenção ãconsulta eoque nos cumpre infomar -(Dn i>n;:irtanEnto
co da Associação Conereial de São Paulo).^

sVífcíoVíc/íVííÃAs'!:



ICM ~INSTRUÇÃO N? SF 345/72
2 4pág-

QSECRETitoO DE ESTADO DOS ÍJEGÕCIOS DA FAZENDA, no uso das atribuições
^0afere oinciso II do artigo 52 da Constituição do Estado, ccnsider^
^g-to no Sistema Nacional Integrado de Informações Eccnoraco Fiscais —

ao ̂ ^Qno artigo 99 da Instrução n? SF 286/71, resolve e5ç>edir aseguinte -
u e

SÚMULA: ICM -SINIEF -RELAÇÕES DE SAÍDA DE MERCADO
ms:  

i -Os estabelecimentos inscritos deverão ^resentar no mês de MARÇO
,aAgência de Rendas do seu domicilio tributário:

-relação de saída de mercadorias conforme modelo 1anexo (opera-
-j^^tãveis internas) ;OBS. Aapresentação deste modelo esta suspensa -

indeterminado pelo item unico da Instrução SEF 351 de 18/12/72.

1

cada anoâ e

çSesI
t e r t ç op o r jj) -relação de saída de mercadorias, conforme modelo 2, anexo (cpe-

--tipibutãveis interestaduais) utilizando-se, nesse caso, um formulário pa
raç̂ ^ unidade federada.r a

^saídas aserem registradas nos documentos indicados^no item
,;ceferení-se ãs operações tributáveis que destinam mercadorias acontri-
do ICM.
1 - 2 .
s e r

à

: anterior
a p u i n t e s

^verão
-As informações relativas ao 'valor total contábil das saídas, -

agnpadas por estabelecimento destinatário.
-Nas relações referentes ãs operações interestaduais deverá ser^

òn^i^to do CGC de cada estabelecimento destinatário, bem cano ocodi
da unidade federada do destino, conforme osubitem seguinte.

n I

i r

1 . 3 .!-á
indicado^

numsnco: g o
codigo nuire- P a r a o s e f e i t o s d o s u b i t e m a n t e r i o r e o s e g u i n t e o1 . 3 . 1 .

r i o o ;
1 5PARA

PARAÍBA
PARAltó
PERNAMBUCO
P I A U Í
RIO GRANDE DO NORTE
RIO GRAÍvíDE DO SUL
RIO DE JANEIRO
R O N D O N I A
ROR/^JMA
SANTA CATARINA
SAO PAULO
S E R G I P E

0 1ACRE
ALAGOAS
amapA
a m a z o n a s
B A H I A
cearA
distr i to FEDERAL
e s p i k i t o s a n t o
FERNANDO DE NORONHA
g o i A s
GUANABARA
hã^anhAo
mato GROSSO
MINAS GERAIS

1.4. -Nas operações internas deverão ser anotado oniSrero de inscri-
estadual ealetra chave de cada estabelecimento destinatário.

j
1 60 2
1 70 3
1 80 4
1 90 5
2 00 6
2 10 7
2 20 8
2 30 9
2 41 0
2 51 1
2 61 2●I :
2 7▶ i

1 3. I

1 4

ç a o
e m d u a s2. -As relações de saídas de mercadorias serão apresentadas

vias, com aseguinte destiração: ^ . . . .
a) -la, via, aAgencia de Rendas aque estiver junsdicioiado-

oestabelecimento declarante, anexando-se aesta, uma copia
-{^^^^■tando—se do modelo 2j

i b ) - 2 a . via, ao caitribuinte, servindo como recibo da respect^
v a e n t r e g a .

as relações de que trata esta Instrução deverão ser apresentadas
apartir de 1.973, demcnstrando omovirrento do ano civil iirediatamente anterior.

4, -Ficam suprimidos os anexos 17 e17-A, da Instrução n9 SF 286/71-
(letra ido item 2da Relação de Anexos). -(Curitiba,04/10/72-Mauricio Schul-

- S e c r e t á r i o d a F a z e n d a ) .

3 .

m a n

I

1



INSTRUÇÃO 365/73
2

Osecretario de estado dos negócios EA FAZENDA,
buiçSes legais etendo em vista oItecreto-lei Federalê di?̂ ° 'de ̂ 972 edo Decreto n? 3.094, *19 de janeiro de 1.973, reso Jçedir ass
guinte Instrução:

SflMULA -PreenchinEnto eentrega da decl^çao -
de dados infonnativce ,nec^sarios__ ̂apuração dos índices de ParCicipaçao -
dos Municípios, no produto da axrecada-

do inposto scbre operaçoes r^lati-
circulação de mercadoraas, para

exercíc io de 1.974.

ç a o
ov a s a

mOBRIGAÇj^1 .

11Os contribuintes inscritos no Cadastro de Contr̂ uptes ̂ Esta
do do Paraná -CCE suj itos ao pagainento do Im^stoĈâçaôJ
rias deverão preencher eentregar declaraçao^e s t a b e l e c i S ^racSes de saídas eentradas de mercadorias, relativamente acato estatolecimen

ccwr~«liao entr. 19 *j«ei» ●31 * «
1 . 9 7 2 .

hipótese de ter ocorrido transfe-
responsabilidade do preenchi1.1.1. Ao contribuinte sucessor, na . ^

rcncia de propriedade do estabelecimento, cabera a
mento eentrega da declaração.

DA declaraçao2 ,
formulário específico, em três vias,

sübitem 1.1., especificar os valo

2.1. Adeclaração será prestada
observado omodelo anexo aesta Instrução.

e m

2.1.1. Para os efeitos do disposto no
res correspondentes a:

SAÍDAS

2.2. declarar nos c5digc^ 01, 02 eÓ3
saídas, aqualquer título, das mercadorias6 mê í̂XTEFiscal 501 a509) de "OUTROS ESTADOS" (Çodigo Fisc^ 601 ab,yyj e_de LXIE
RIOR" (cádigo 7>1 à7,99), com TCM P^°3 a’lançados na coltoa "VALORES contábeis», do.- _livro .̂ uGISlRO DE-APURAÇAO
ICM", sem que sejam efetuadas quaisquer deduções.

DO

^^-r r. n 1 2 ■ ' e 1 3 d o r o r r a i l a r i o , s o m e n t e o s v a l o2.3. Indicar nos codigos ii, D O E S T A D O ' * ( C o d i a o F i s -Hp Trercadonas, para j u L b i A U U . » , u o a i g o J r i s
cal 501 a599) OS ESTADOS" (C5digo_Fis .6.01 a6.99) edo "EXIERI
OR"7 01 a799) "ISENTAS OU NAO TRIBUTADAS EOUTRAS", registradL"Sm tfBITO f)0 IMPOSTO" do livro "REGIUI'R0 EE APURAÇAO DO ICM".
r e s c o n s t a n t e s

ENTRADAS

9uDeclarar nos cÓdigos 06, 07 e08 do fomulArio ovalor to--
título das mercadorias do PRÓPRIO ESTADO (Codigo Fis-5rSrri’99) *Sos StÂdOS (Código- ŝcal 2.01 a2.99) edo E)CIERI0R -tT 1Qmaqqq) com ICM, pago, apagar, diferido, isento emune,-

lSSdto“ltoa "VAlÒrES;C0MTABEIS" dô Üvro "REGISTRO DE AFIRAÇAO.DO ICM",-
sem que sejam efetuadas quaisquer deduçoeo.

0^Tndicflr nos codieos 15, 16 e17 do formulário, soirente .os valores consí̂ t̂ef tô tradas Jmercadorias do "PRO^PRIO ESTADO" (CÓdigo Fiscal101 aTggf2 OUreorE^ADOS", (código liscal 2.01 a2.99) edo "E)ffiERIOR",-(Cóklo ilsòal 3.01 a3.00)nSENTAS OU NAO TRIBUTADAS EOUTRAS, registradas na
coluna "SEM CRÍDITO DO IMPOSTO" do livro "REGISTRO. DE APURAÇãA DO ICM".

2,6. Declarar nos codigos,_^19, 20 ®^1, os valores totais das
para "USO ECONSUMO PRCPRIO" anos codigos, 23, 24 e25 os valores totais
conpras para conposição do "ATIVO FIXO" ,discnrranando por orî m dos bens
Estado, de outros Estados edo Exterior).

s e g ^
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2,7. Declarar avista da Nota Fiscal c3e Entrada, por MunicÍDÍo ^ori
total àas coirpras feitas de produtores naõ inscritos, relativas aprodu

■ge0i9 cr^col^ ’pecuanos eextraídos do proprlo Estado do Parana.tos ̂ estoque
2.8. Declarar no codigo 04, ovalor total do estoque final apurado -

3 1e m 2.9. Declarar no codigo 09, ovalor total do estoque inicial verifi-
19.01.1972.e mcado
2.10. As disposições ccntidas e2 .9 , se r io dec la

^vista do LIVRO DE INVENTArIO, sendo incluido coiro constante do estoque
; g estoque inicial, os valores relativos as mercadorias, matérias-primas,
■\^utos intermediários, materiais de enbalag^m, produtos manufaturadosí̂Sorados inclusive quando em poder de outros estabelecimentos, do proprio t̂
'tuSc ou de terceiros, contanto que devem retomar ao estabelecimento declar̂

n o s s u b i t e n s 2 . 8

, s e m i -I

t e .

DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1^ Não devem ser declaradas em quaisquer dos itens esubitens, re¬
lativos as saídas eentradas, as seguintes operações:

3^1.1. S^das eentradas de quaisquer
eccffibustiveis líquidos ou gasosos, bem como as de energia eletrica ede minerais
do Pais, que estejam sujeitas aos inpostos federais aque se referem os incisos

|: VIII eIX do artigo 21 da Ccnstitioição do Brasil.

e s t a b e l e c i m e n t o s d e l u b r i fi c a n t e s
í

■'[ 3.1.2. Saldas, de estabelecinentos prestador de serviços aque se re:fe
oartigo 89 do Decrato-I^i Federal n9 406 de 31 de dezembro de 1.968, ccm -

jnova rodação dada no inciso III do artigo 39 do Decreto-Lei n9 834, de 08 de -
?'(_;setenbro de 1.969, de mercadorias aserem ou que tenham sido utilizadas
jiprestaçio de tais serviços.

n a

a) -0disposto no siibitem 3.1,2., não se aplica ãs saídas ^de
mercadorias sujeitas ao ICM, segundo as ressalvas contidas
na "LISTA DE SERVIÇO", anexa ao DECRETO-LEI n9 834, de 08-

s e t e m b r o d e 1 . 9 6 9 .

':i4. DAS PREFEITURASif

I 4.1. As Prefeituras Municipais poderão firmar Termo de Acordo de Cola
:! Mutua com as Agencias de Rendas do DRI, para efeito de ccntrole, ori^
^l^çao edistribuição dos formulários destinado ao levantamento de dados ^^a
fixaçao dos índices de Participação dos Municípios no ICM, para oeí<ercicio de1.974. ^ i : '

do Termo de Acordo de Colaboração Mutua, serã fixado-4 . 1 . 1 . 0 m o d e l o '

de Serviço" do DRI.
:>or

'■i

p4.1,2. A^Prefeitura_^que se dispuser assinar oreferido Termo de Acordo;.,.'^^^oraçio Mutua, poderã habilitar-se junto aAgencia de Rendas local, ate
] 3. 03 março de 1.973.

J 3 e
r 1

■ 5

DA DISTRIBUIÇÃO DO FQRMULARIO
■ A g ^ c i a d e R e n d a s , o u a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l q u e a s s i n ^
:'-ie Acordo de Colaboração Mutua, distribuirão os formulários, as etiquetas
'■ 50 H^^^'^ificaçio eas instruções de preenchiirento aos contribuintes, ate odia
1 ! í ^ o d e 1 . 9 7 3 .

DA devolução do FORMULÁRIO

' r i o

Os estabelecimentos^que não tenham promovido operações^^no perío
r^dosub i tem 1.1 . , deverão igua l i ren te apresentar adec laração, obser
■j -̂ r>essajiente no corpo do documeaito "NAO HOUVE MOVIMENTO".

Os contribuintes deverão devolver as declarações devidamente -
a te od ia 17 de abr i l de 1 .973 .
-Nas Aoí3n/->T ac

ÍO ^

6 . 2 .
ides, ,'i!

1’ ●Fo+- i i í íHr> adis t r ib íu*R e n d a s , c a s o e s t a t e n h r > ; 3 r > r^ í=>
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6.2̂ 2. Na Prefeitura Municipal, caso esta tenha efetuado â ŝtribuiç̂ Q^6.2.3. APrefeitura Municipal, que receber oformulário devidanente preen
chido, visara eentregarã_^a 3a. via ap fccntribuinte, retendo a2a. via para ~
seu ccntrole, eencaminhara ala.via aAgencia de Pendas local, ate ooia 20
de abril de 1.973.

6.3. Pî õs opreenchimento, _o ccntribuinte devera colar aetiqueta de
identificação somente na la. via, utilizando na 2a. via e3a. via oCARIMBO
PADRONIZADO”.

6.4. 0"CARIMBO PADROTZADO", poderã ser utilizado na la. via, apenas
em caso de extravio da etiqueta de identificação,

do nunero de inscrição no CCE, constante da etiqueta de
'numero do "CARIMBO PADRONIZADO", occntribuin

6,5 . No caso
identificação não coincidir con o t _
te devera providenciar aalteração do CARIMBO, observando-se os elementos ccn
tidos na cita^ etiqueta.

0contribuinte que receber oformulário eccnstar na etiqueta -
de identificação aejçressão "NAO ATUALIZADO" ou não reĉ er aetiqueta de
identificação devera prestar informação, observando as disposiçces desta Tnstru
ção, eregularizar inadiatamente sua situação junto aA^cia de Rendas de seu
d c m c í l i o fi s c a l .

6 . 6 .

6.7. 0ccntribuinte que deixar de entregar adeclaraçao ou preenche-
la com eleirentcs inexatos de forma aprejudicar aapuração dos mdioes de Par
ticipação dos Municípios, serâ passível das sansões previstas na letra "C" do
item "10", do §19 do artigo 54 da lei Organica do ICM.

6.8, As normas estabelecidas por esta Instrução, não se aplica aos -
ccntribuintes inscritos apos 31 de dezembro de 1.972.

DA REPARTIÇÃO FISCAL

7.1. AA^ncia de Rendas, que receber adeclaração devidamente preen
chida reterã ala. via evisara edevolvera ao contribuinte a3a^ via que ser
vira ccíiio recibo de entrega, devendo a2a. via ser encaminhada as Prefeituras
l o c a i s .

7 .

7.2. As Agências de Rendas encaminharão através das DRfb, ao ClLEPAR,
3s Ias. vias das declarações preenchidas, juntairente com a"LISTA DE CONTRIBU^

em volumes anexos aos documentos de receita, referentes ao segundo dece
nio de abril/73.

7.3. Nos casos indicados nos subitens 6.6. e, 6.7., aAgencia ^R^
cadastramento do contribuinte, anexando ao formulário odas devern proceder

respectivo "BOLETIM CADASTRAL".

74ASecretaria da Fazenda, proosderã através das ameias de Rendas
do Departamento de Rendas Internas, sorratoria dos valores^dos produtos prima
rios comercializados para outres Estados, por produto^s nao insectos, no pe
ríodo de 19 01.72 a31.12.72, através de documentos fiscais específicos para-
este tipo de operação.

7.5. 0preenchimento dos formulários dos estabelecimentos que tiveram
su^ atividades encerradas no transcorrer do pemodo de 19.01.72 a31.12.72,-
cujos livres edocumentos estejam em poder do Fisco Estadual, será efetuado -

fazendãrias destacando adata do encerrarrento

7,6. As informações referidas nos subitens 7.4. e^7.5., serão enca
ninhadas ãAssessoria Eccnomica da Secretaria da_^F^enda, ate odia 30 de mar
ço de 1.973, mediante opreenchimento dos formulários anexo aesta Instrução.

7.7. Esta Instrução entrerã em vigor de sua publicação, "te
vogadas as disposições em contrario. (Curitiba, 23-01-73- Mauricio Schulman)-

NOTA DA

pelas repartições

A.C.I.M. -Não reproduzimos os modelos tendo em vista
mesmos se encontrarem avenda nas papelarias
d o r a m o .

o s

I L
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OSECRET 9̂ EE ESTADO DOS í'JEGÕÒIOS DA FAZENDA, no uso das atrib̂ çoes
f̂ere o:mcdso II do artigo 52 da Constituição do Estado do Paranã, -

2Jne ^'ç-tra odisposto no artigo 51 da Iêí n9 6.364, de 29-12-72, resolve -
.gdo 'Seguinte Instrução:

SOMULA -ICM -Sistema individual tenporario de
c o n t r o l e e p a g a m e n t o .

PO SiSTEm
tol ica-se aos contr ibuintes inscr i tos no Cadastro de Cont j r ibuintes do

1' ua? sistematicamente, deixam de efetuar opagamento do ICM nos pr̂ os -^gg-tada ^ ^ aexigência do recolhimento do imposto por ocasião 'da saida -
gî lĴ dorias.

Instrução
1,2. Aexigibilidade de pagamento do ijTposto na forma prevista^nesta
-noderâ ser suspensa, caso ocontribuinte regularize sua situação pe-

lnstruçao^^3 Estadual.

r e
d a S 0. contribuinte serã cientificado de ^libação do sistema previsto

e d o s m o t i v o s d e t e r m i n a d o s .
n e s t a

mCOÍ'^-b'-i-'ENCIA

Cc^Tpote ao Diretor do Departamento de Fendas Internas, aaplicação do
2- -^.^visto nesta Instrução ,que poderã delegar sua coipetencia aos Efele
sisteií̂ ^̂ ais da Fazenda.

/

rn pyVGAMEOTQ

0pagamento aque se refere oitem 1. serã efetuado mediante Guia -
m o d e l o 4 - ( G R 4 ) ,; ^ pecolíiünento^ 3.1. 0Debito gerado na ccnta grafica, referente ao lançamento

j g^ais expedidas por ocasião das saídas de mercadorias ,promovidas por ^-
'^'^?ribuinte enquadrado no sistema previsto nesta Instrução, serã anulado itbc^

lançairento da respectiva GR. 4, no livro Registro de ĵ uração do ICM, na
dos Saldos item 014 -Deduções".

d a s

c c n

■' "Apuraçao^ ^ -
4, Esta Instrução entrarã em vigor na data de sua publicação. (Curit^
ianeiro/73-Mauricio Schulman- Secretãrio da Fazenda).ba, 29 de 3

ICM -INSTRUÇÃO N9 SF. 367/73.1 I
I

0SECFET^O DE ESTADO DOS NEGCCIOS DA FAZENDA, no uso das atribuições
lhe ccnfere oinciso II artigo 52 da Constituição do estado do Parena e

-f-endo em vista odisposto nos artigos 42 e43 da Lei n9 6.364 de 29-12-72, bem como
no artigo 29 do Decreto N9 394 de 24-5-71, resolve expedir aseguinte Instrução.

SÜMULA -ICM. Isenção ccndicional nas transferencias
para fora do Estado, de materi^-pr^unas destx
nadas ãfabricação de ração animal, concentra
dos esuplementos.

f

11 q u e
'4

(

DA ISENÇÃO

1. ^ Estão isentas do^ICM as‘ saídas para outro Estado, de matérias-primas
tinadas ãfabracaçao de raçaoconcentrados esuplementos para animais desde que:

1.1, Aoperaçao seja realizada, em regime fiscal de transferencias, en-
estabelecimentos fabricantes da mesma pessoa jurídi

1.2. 0volume aser transferido, em cada ano, não exceda a3(tris) ^ve
zes da quantidade dessas matérias-primas utilizadas 'na produção pelo estabelecimienx
remetente; '

d e s

t r e c a ;

. I

s e g u e
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1.3. Aempresa tenha obtido aautorização de que trata oitem 4, desta Ing-̂ t u

Ç a o .
2. Poíferã ainda beneficiar-se da _̂ isenção ccndicioial prevista no ítem l

ccaitribuinte que preencha as seguintes ccndiçoes;
de 1.973;

5 O

2 . 1 . N o

2.1.1. Aoperação seja realizada em regime fiscal de trensferincia entre estaba
lecimentos da mesma pessoa juridica; ~ ~

2.1.2. Aeirpresa apresente declaração coiprometendo-se de realizar estudos, vf.-
sando ainplantaçio de fabrica de ração no Parana eapresenta-lo aSecretaria da Fazen

ate 31 de outubro de 1.973.

a n o

2-1.3. 0voluiiB aser transferido nab exceda a2/3 (̂dois terços) da quantiõatfe- i
por mteria-prima autorizada no ano de 1.972 ,com os benefícios da Instrução n9 SFisogŷ j

2.1.4. Caso aenpresa não teròia gozado do beneficio aque alude osübitem ‘2.-3..
ovolune aser transferido não poderá exceder a1/3 {\m tevço) do consumo, por materiâ' ̂
prima, no ano de 1.972 ,pelo estabelecimento destinatário:

2.1.5. Tenha cbtido aautorização de trata oitem 4, desta Instrução.
2.2. No Ano de 1.974:

2,2.1. Aoperação seja realizada em regine fiscal de transferencia entre estabe
lecimentos da iresma pessoa jurídica,

2.2.2. Tenha apresentado ate 31-12-73, projeto gara implantação cte fabrica
ração no Paraná edeclaração compronetendo-se aimplantá-lo no prazo previsto no projeto

2230volune aser transferido não exceda a50% (cinquenta por cento) das -
subitens 2.1.3 ou 2.1.4., conforíre ahipótese;

d e

Quantidades previstas nos
2.2.4. Tenha cbtido aautorização de que trata oitem 4desta Instrução.
3 ■ 0 disposto no subitem 1.1. mediante apreciação no caso especifico, pode¬

rá ser concedido,a partir de' 1.973, â estabelecimentos da mesma pessoa juridica_, cujO'
grupo enpresarial possua fábrica de ração no parana, preenchidas as demais ccndiçoes.

odisposto no subitem 1.2. será ob-̂ ddo em relação ao estabelecimento fa
brlcante aque, alude oitem anterior.

3 . 1 .

DA AUrORIZAÇT'
Aautorização para realização das saídas isent̂  devera ser requerida -
Secretário da Fazenda, cujo pedido sera instruido com;

4 .
anualmsnte, a o

4.1. Nos casos do item 1: , ^ u●-u 4. u_ ^ 4 _ -
*'^.1.1. Prova ds que os estabelecimentos fabricantes renetentes edestmatarios

são da nesina pessoa jurídica.
autenticados exarados por entidade conpetente ̂ onde fique conp^

dos estabelecin^tos remetentes edestinatários, no ano ante
correspcndente daquelas matérias-primas que serão trans

4 . 1 . 2 . L a u d o s
vada aprodução nominal
rior ao do pedido, e: oconsumo
feridas;

denonstrativo da procedência ematérias-primas utilizadas pelo esta
do pedido

4 . 1 . 3 .
belecimento renetente ao ^no anterior

4.1.4. Indicação das especies equantidades de ̂matérias-primas que pretendem
transferir, por estabelecimentos remetentes edestinatários;

a o

Certidão negativa de Divida Ativa, fornecida pelos Estados remetentes ®4:̂ 1.5
d e s t i n a t á r i o s .

4 . 2 . Nos casos do Item 2;
da rres-4.2,1. prova de que os estabelecimentos renetentes edestinatários sao

ma pessoa jurídica;
4 , 2 . 2 . ou 2.2,2., ccnforme ahipo^^ ’

segue

Declaração prevista no subitem 2.1.2
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4,2.3, Laudo autenticado, exarado por entidade ccarpetente onde fiqî  conprovadaj
produção nominal do estabelecimento destinatário no ano anterior ^do pedido, eoccnsu
mo correspondente daquelas ,aterias-prLmas, cbjeto do beneficio fiscal.

Deferido orequerimento pelo Secretário da Fazenda na qual será fixado aquant
dade total, por especie da nateria-prima passível de transferencia no ano, obedecer^se-
osegu in te p roced imen to :

5.1, 0Diretor do Departamento de Rendas Internas autorizara ao es tabele cimêremetente atransferir aquantidade fixada por estabelecimento__destinatáno, comunicanoo
ccnconitentemente, ãDelegacia Ifegianal da Fazenda da jurisdição do remetente;

5.2, 0requerimento será encaminhado ao Setor de Regimes Especiais do DRI, P3T
fi n s d e c c n t r o l e e a r q u i v a m e n t o .

DA EKTSSÃO £ESCRITURAÇAO DA NCfTA KESCAL
6. 0estabelecimento remetente das matérias-primas deverá emitir, por ocasiao

dascdda Nota Fiscal Modelo 1, serie "C", sem destaque do ICM, na qual constara a
são "Isenta do ICM -Instrução n9 Sf 367/73, Autorização DRI n9

6,1. A^Nota Fiscal mencionada será esciturada no livro Registro^de saídas, ?
luna relativa ãs operações sem debito do iirposto, ena coluna "Observações", sera ci
aexpressão: "Instrução n9 SF 367/73".

DO ESTORNO DO CRCDITO

7. No caso em que oestabelecimento remetente, sitiado no Paraná, teî a se
ditado por ocasião do recebirnento das matérias-primas, deverá estornar esse credito, «
decorrência das saídas sem debito do iirposto.

7 .1 . 0es to rno será fe i to med ian te ;ex t ração
"B", cuja natureza da cperação será 'ESTORNO DE CRÉDITO
correspondente ao mesmo ciádito.

INADIMPLEMEtTOS \)PS CQNDIÇOES

de Nota Fiscal Modelo 1̂ ^ serie
,com destaque da importancie

condicional concedida conforín^8. Fica automaticamente sem^efeito aisenção
item 5, desta Instrução, em relação ãs matérias-primas já transferidas ecanceladas ■
autorização de transferencias dos saldos, porventura existente, quando ocorrer os seguiJ
tes inad i i rp lementos :

8,1. As matérias-primas transferidas com obenefício desta Instrução forem
didas pelo estabelecimento destinatário; SEM TEREM SIDO UTILIZADAS; POR ESSE, para
fins específicos de fabricação de ração, conoentrados ou suplementespara animais;

8.2. Deixar de apresentar no prazo estipulado, oestudo previsto n o

2 . 1 . 2 . ;

8.3. Não implantar no prazo corrprometido afabrica de ração, cenforme pre'̂ ®’̂ '
í n o s u b i t e m 2 . 2 . 2 .

os conprovantes exigidos no item 10.
eescriturado na forma das Instruções em vigo^

8 , 4 . N ã o e n v i a r

0tributo será pago
oseu va lo r se rá ca lcu lado :

9 .

9,1. Nos casos do^^subitem 8.1. ,alíquota do ICM em vigor ãepoca da
cia'sobre ovalor da operação daquelas quantidades transferidas, no mentante corresp^ .
te ao vendido pelo estabelecimento destinatário;

de 1.9 73, ^9.2. Nos casos^do subitem 8,2., alíquota do ICM em vigor no ano
bre ovalor das transferencias real izadas no mesmo ano;

9,3. Nos casos^do subitem 8.3. ,alíquota do ICM em vigor no ano de 1.9’74j
'bre ovalor das transferencias realizadas no mesmo ano;

9.4. Nos casos do subitem 8.4., alíquota do ICM em vigor ãepoca da
cia daquelas quantidades transferidas enão conprovadas asua utilização.● I

s e g u e
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DA COMPPOVAÇÃQ
»»■

fi10. Os estabelecimentos beneficiados ccsn o^favor previsto nesta I^truçao,
cam obrigados aremeter em anexo aguia desinformações eAguraçao do ICM^ arepa^n^o-
fiscal ccíipetente apos otermino de cada mÕs acantar do itbs da realizaçao da primeira
transferência^ os seguintes docuirentos:

lo.l. Copia do Mapa ̂ fensal de Produção, destinado ao Ministep.o da Agr̂ ultura,̂
dos estabelecimentos remetentes (com exceção dos casos previstos no item 2; edes ma a
n o s ;

10.2. Demonstrativo das natêrias-primas transferidas, indicando aquantidade em
Kgj estabelecimanto destinatário eos números das Notas fiscais respecti^^as.

DISPOSIÇÕES FINAIS

11. Permanecem em vigor as autorizações concedidas com base na ̂ strução SF.
356/72 ,devendo adaptarem-se, no que se refere aimplantaçao ecoirprovaçao, as exigências
desta Instrução.

12. As transferencias realizadas, no período del9 de janeiro de 1,973 ate ada
ta em que entrar em vigor esta Instrução, por ccnta de autorizaçao ccncedida ccm base
na Instrução N9 SF 280/71, serão incorporados no pedido de trensferincia para oexercici
de 1.973, deduzindo-se das quantidade atransferir, requeridas com base nesta Instrução.

13. Esta Instrução entrara em vigor na data da sua publicação, ficando revogada
aInstrução n9 SF 356/72, (Secretario-da Fazenda, Dr. Mauricio Schulman -Curitiba, 30-0

/ « V 4 % 4 * 4 % 4 h

INSTKUgãO N9 SF 369/73I C M

0SEC.-KTíLrIO de-ESTADO’ D1F :NT>SÕ-CI03 DA FASEI'IDA, no uso das atribuições que lhe
confere oinciso II do artigo 52 da Ccnstituição do Paraná, tendo em vista o<^sposto -
na letra "q* itan 10, do §19, do. artigo 54 da Lei n9 6.364/72 eaproposiçao^da -
CPC ICM, consubstanciada no Frogi^aima n9 '1/73, resolve expedir aseguinte Instrução:

Demonstrativo para atualização Cadastral.SC:UI..A.- IÇdl
ITEM t^ í ICO

Os ccntribuintes que recebam demanstrativo para atualizaçao cadastral, deverão
devolve-lo devidamente preenchido, no prazo de ate 15 (quinze) dias contados da data do
seu recebimento. -(Secretaria da Fazenda, Curitiba, 06-02-73- Dr. Mauricio Schulman).

1 .

N O TA D A A . - . . M .

Não republicamos omodelo, em vista de omesmo ser remetido diretamente pela -
repartição fazendãri ,quando houver necessidade,

/ % %

AVISO DA PREFEITURA MUNICIPAL-DE MARINGÍI C M

ASECRETARIA DA FAZENDA, da Prefeitura do Municipio de Maringá, A.VISA aos Cent
buintes de ICM que, de acordo cem ainstrução h9 SF 365/73, expedida pelo Exmo.Sr.Dr. S
cretario de Fazenda do Estado do Paraná, esta procedendo aentrega dos formul^ios para
aDeclaração de dados informativos, para afixação dos índioes de Participação dos Mun
cípios, no produto de arrecadação do imposto sobre operações relativas acirculação de
mBreadorias, para oexercício de 1,974.

Os formulários dererão ser retirados nesta Secretaria SERVIÇO DE RECEITAS DIVE
buintes do Estado ou seu representante legal, mediante aapresentaçipor todos os cen '

do Cartão de Inscrição no ICM:
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QsECPETARIO ee ê ado bos negOcios da fazenda, no uso das atribuições qu® \
inciso II do artigo 52 da Constituição do Estado, resolve ejo^edir asegui^"tç

J x i s
SÜMUIA -ICM -Fegijiie Especial. Dilação de prazo cte

mento. -Coirplementa aInstrução n9 SF 357/72 '
(pag. 08 dò Boletim de Janeiro/73

Os estabelecimentos f^rls que em 1.972 obtiveram autorização para pagar oI,
1. ̂ ilação àe prazo (Instrução n? SF 313/72) eque 'ainda nio estejam autori^^c^
cc^ o recolhimento do tributo conforme os prazos da Instrução n9 SF 357/72, pQ^
-̂̂ ^̂ ontiruar pagando oinposto no prazo de ate 30 dias apos operíodo considerado Cij

rãô ^̂ ^Q na Guia de Recolhimento oniinero da autorização anterior.
Os estabelecimentos aque se refere oitem anterior, que não obtiverem nov^

2- Toi2ação^ março, passarão apagar oICM no mes de abril, relativanente asj
^^2 ^ali^adas em março, nos prazos previstos no inciso II do artigo 90 da Instr^içât
íf̂  286/71.

/V falta de pagamento do ICí-í nos prazos estabelecidos em Instrução nrplicara r
,^gjiporária ou definitiva da autorização (Inciso II do artigo 54 da Lei n9 6.364/

trata aInstrução n9 357/72.
3.1, 0Diretor do DRI serã aautoridade ccffrpetente para, aseu juízo, cancela:

autorizações referidas no item anterior.
3.2. Aperda definitiva ocorrera somente nos casos de reincidência.
Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo os se\jf

-apartir do dia 9de fevereiro de 1,973, (Curitiba, 09-02-73, Mauncio SchulnH
da Fazenda).

3 .

a s

4 .

e & i t o s c
Secretario

) íV }’e :V *5’c */*>V tV ít >V s*:
-●I

ISENÇÃO DE INSUMOS PARA RAÇAO ANIMALI C M

C O N V Ê N I O A E - 2 - 7 3

Os Secretários de Fazenda dos Estados edo Distrito Federal reunidos na ci^i
de Janeiro no dia 7de fevereiro de 1.973, resolvem celebrar oseguinte cenveniíI d o R i o

Os signatários acordam em ccnceder inseçao do Inposto ú
Cieulação de Ifercadorias nas operações internas einterestaduais dos seguintes produtos:

de ostras, de came, de osso_e de sangue5
soja, de amendoim, de algodao, de milho, de trigo,

C l á u s u l a P r i m e i r a[

t i

I -Farinhas de peixe,
I I - F a r e l o s e t o r t a s d e

babaçu ede mamena;
III -Ifemais insumos, de qualquer natureza, para raçao animal, concentrados eí

pleixentos, exceto sorgo.

d3

. § 1. -Nao se exigirá oestorno do credito do inposto correspondente aS
pas anteriores ,ou o^colhimento do mesmo inposto quando diferido ou suspenso,

.■ vanente amatenas-primas eirpregadas na produção dos produtos referidos nesta Cláusula*
§ 2 9. ~ ^is^çao prevista nesta cláusula não prevalecerá se as mercadoria^

lforein poste^ormente objeto de saida para oexterior, hipótese em que se exigira ^J
gamento do inposto correspondente as etapas anteriores, sem direito acredito do trib^

§ 3 9- operações interestaduais -de milho, odisposto no inciso —
aplica as transferencias realizadas entre estabelecimentos 'pertencentes ao mssn^

I I I s o P
t e s e
t i t u l a r .

segií^

j



gontinuagao -ICí-l-lsencão Qg Insfflios para Raçao AnimalPig, 3̂
Clausulâ Ssgunda -ífes saicfes para oÊxtârioi? dos prxDdutcs niBncionados n

Sos IeII da cláusula anterior, os signatários exigirão oestorno aque se refe^
Qláusula terceira do Canvênio AE-17-72, de 19 de dezembro de 1.972, em P r̂centual̂  ̂ '
pendente a50% do valor do Liroosto incidente sebre amateria-pnima eirpregada na sii
Cação. f a b ;

Paragrafo Chico -̂ Se diferido^ou suspenso otributo em relaçao as entrada-
TTiaterias-prinas, os sigratámos exigirão opaganento do tributo diferido ou susp '̂
proporção prevista nesta cláusula. ^ n

_Cláusula Terceira “Os signatários acordam em exigit' opagamento do Iirç)o-̂
Oirculação de l^rcadorias nas saídas para oexterior de soja, milho, sorgo, anen:’
amêndoa- de babaçu.

Cláusula Quarta -Os signatários acordam em nao exigir oestorno aqus s*
acláusula terceira do Convêncio /^£-17-72, efe 19 de dezenfcro de 1.972 ,relativv

as saídas para oexterior de oleos de soja, de algodão, de amendoim ede milho.

Cláusula Quinta -Os signatários acordam em exigir, apartir de 19 efe '-'olh
1.973, oestorno aque se refere as clausulas terceira equinta ̂ do Cenvinio 17-72 ̂
1? de dezembro de 1.972 ,nas saídas pare oexterior de farelo eoleo de maircna, ■’
te do valor integral do imposto de circulação de nercadorias incidentes sobre a
prima eirpregada na fabricação desses produtos.

Parágrafo Üi'co "Hca revogada apartir de 1.7.73, acláusula XII, cfc
AF-1-70, de 15 cte janeiro de 1.970.

Clausula Sexta -As disposições deste Convêncio entrarão em vigor nesta data
(Rio de Janeiro, 7de fevereiro de 1.973.)

Em TEMPO: As isenções tratadas neste convênio foram regulairentadas pela Instrução n9
374/73, que publicaremos no proxliro boletim.

o l m

^msnte

de ●
^<iuival
r r a t e r i

Cenven:

INSTRUÇÃO N9 SF 372/73I C M

0SECPPTAR.ro DE 1’STADO DOS 1IH:g(50IOS DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe
cenfere oinciso II do artigo 52 da Constituição do Estado etendo em vista ocentido-
nos Convênios AE- 7/71, firrrfâdo em Brasilia em 5de maio de 1.971 eaprovado pelo plano
estadual pelo Dacreto n? 471, de 15 de junho de 1.971 eAE/10/72 firmado no Rio cte Jane;
hd em 23 de novembro da 1.97 ,apiovado no pl^o estadüal pelo Decreto n? 2891 de 6dê
dezembro de 1.972, bem como odisposto no inciso Vdo artigo 35 da Ijei n9 6364/72 de 20
de dezembro de 1.972 ena Instrução n? SF 353/72 ,resolve exgediv aseguinte Instrução

SÚMULA -IGM -Regime Especial: Transferência de Créditos -
A c u r r u l a d o s .

DA TRANSFERÊNCIA

1. Os estabelecimentos .̂ ^^^ustrias que possuem_^creditos de ICM, acumulados e
razão da aquisição de nercadorias eripregadas na fabricação de máquinas, parelhos eequ
pamentos cujas saídas estão isentadas do ii^osto dè oirculaçã de ireroadorias, nos terj
da Instr^ão n9 SF 253/71, jioderão^ obedecidas as cendiçÕes. do item 2transferir creí̂
tos de ICM de sua conta grafica alêm^dás formas previstas na Instrução n? SF 318/72, Pâ,ra estabelecinEnto s i tuado no terr i te i ro paranaense fornecedor de: ' i

1.1. -matéria-prima, material secundário ematerial de eirbalagem
na fabricação dos produtos isentos irencionados no item anterior.

segue -
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-bens destinados ãutilização como ativo fixo.1 . 2 .

DA AUTORIZAÇÃO PARA
2. Para accnsecução deste regime especial, ocontribuinte devera obter autori

zação em requerimento dirigido ao Secretario da Fazenda, instruído ccm as seguintes inf
Hfâçoes edocumentos:

2,1. -c^ia do projeto, ou informes técnicos básicos, fazendo prova de es¬
tar efetuando ejq^ansao e/ou melhoria de capacidade produtiva do estabelecimento;

2.2. -ccíiprovante da DRF de jurisdição do ccntribuinte homologando ocrecd
to de ICM existente na sua conta gráfica;

2.3. -certidão negativa estadual de divida ativa.
3. 0limite de transferâicia será fixado em cada caso específico, ate o'^

te de 40% do valor das cperaçfes, ccnforme disposto no Ccnvenio -AE-10/72 de 23-11“’?^
l i fl

4, Deferido orequerimento de que trata oitem anterior, oDiretor do Iteparta-
mento Pendas Internas emitirá aautorização ccnfome dispõe aInstrução n? SF 313/72
DA ESCKITURACAO ECONTROLE

5. Aforma de transferencia escrituração eccntrole dos créditos de ICM de que
trata esta Instrução obedecerá os iiHsmos critérios fixados na Instrução n9.SF.318/72.

DA VIGENCIA

6, Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
(Secretaria de Estado des Negocios da Fazenda, em Curitiba, em 26 de fevereiro

de 1 .973 . -Maur i c io Schu lman -Sec re tá r i o da Fazenda) .

s V * A A * *

INSTRUÇÃO N? 373/7 3

Regime Especial para algodão em caroço eseus coiípcnentes.
Ca integra desta Instrução está adisposição dos interessados em nossa Secíf

I C M

t a r i a ) .

* * * * * / * » %

IÎ PM -iCOI-IDICIONAMaTO PARA VENDA AVAREJO DE GORDURAS ALIMENTÍCIAS
PORTARIA 101, de 29-12-72, (DOU de 5-1-73)

0Diretor-Geral do Instituto Nacicnal de pesos e(fedidas, usando dasçoes que ]lie cenfere oIfecreto-lei n? 240 ,de 28 df fevereiro de 1.967,
●jConsiderando anecessidade de uniformizar as qiwitidades can que são acondi

cicnadas determinadas mercadorias para avenda avarejo;
^ ^ ne^ssidade de se fixar um critério para acaracterização .

tado fisico das gorduras aliiiEnticaas, quando accndicionadas, em função da tenperaturaf

atr ibu i '

do eí

s e g u e
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Considerando os entendimentos havidos entre, oINPM eas associações de classe
visando acriar ccndições adequadas aproteção ao ccnsumidor eãconpetição entre produ
t o r e s , r e s o l v e : ‘ “

Artigo 19-0 accndicicnamento de gorduras alimentícias para venda avarejo,-
deverã ser feito nos seguintes valores para opeso líquido; lOOg, SOOgj 500g,
2kg, 5kg e10 kg.

§ 1 9 -Unidades cujos valores _^satisfaçam ao disposto neste artigo, poderão -
ser agnç>adas em qualquer numero em um unica embalagem.

-Nao estão sujeitas ao disposto neste artigo as gorduras alimentícias-
que se apresentam em estado Ixquido ãtenperatura de 259C,

-0cunprinento do disposto neste Artigo, obedecera aos seguintes pi^azos,
apartir da data da publicação desta Portaria;

a) -90 dias pare os accndicicnairentos de p^l, p^lão, plásticos e
s i m i l a r e s ;

b) -180 dias pare os accndicicnamentos de vidro ou iretal.

§ 2 9

3 9

Artigo 29 -£facultada autilização dos estoques de accndicicnaTento. - . - - ç u e n a o
preencham as condiçoes exigidas no artigo anterior, uma vez feita aretificação do peso
liquido das mercadorias eda sua indicação, através de carimbo ou etiqueta.

Artigo 39 “Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação
das as disposições em ccntrãrio. r e v o g a> 3

NOVA SISTEMÁTICA EPFAZOT R U

TAXA RODOVIÁRIA tfrJICA RECOLHIMENTO

Ltecreto n9 71.824, de 7de fevereiro de 1.973 -(D.O.U, 8-2-73) -Dispõe sobre
oAcolhimento da Taxa Rodoviãria Ünica edã outras providencias.

0Presidente da Republica, no uso das atribuição que lhe ccnfere
Item III, da Constituição decreta:

A r t i g o 1 9 - 0 v a l o r a n u a l m e n t e

o a r t i g o 8 1 , -

devido pelo proprietário do \^ículo sujeito
ao pagamento da Taxa Rodoviária Unica, nos termos dos Decretos-Ljeis n9s 999 de 21 de ou
tubro de 1^969 ,1.242, de 30 de outiobro de 1.972, eda Lei n9 5.841, de 6de dezembro dê
1.972 ,será recolhido diretaiifânte pelo contribuinte arede arrecadadora de tributos fecfe

ficando este pagamento vinculado ao veículo -(grifo nosso)~

§19 -No caso de alienação do veículo oconprpvante do pagamento de taxa
transferido ao novo proprietário, oqual ficará obrigado aaverbá-lo junto
trânsito local, no prazo de trinta dias, acontar da data da aquisição.

0não cuiiprijrento do disposto no parágrafo anterior sujeita
as penalidades do artigo 49, do Decreto-lei n9 999, de 21 de outubro de 1,969.

§39 -No caso de transferencia do veícrUo para outra Uhidade da Federação nao
sera exigido novo pagamento da Taxa Rodoviária Unica, respeitando-se oprazo de validade
do pagamento anterior, obedecido odisposto nos parágrafos 1? e29 deste artigo.

Artigo 29 -As isenções de que trata oartigo 39 do Decreto-Lei n? 999 de 21
de outubro de 1.969 ,serão reconhecidas pelos õrgãos de transito dos Estados Territoric
eDistrito Federal.’

s e r a

a o o r g a o d e

§ 2 9 o i n f r a t o r

s e g u e
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TRU -Nova Sístematio^ ePrazo

Artigo 39 -Arenovação do licenciamento de veículos autcrnctores serã
^j^eiro aoutubre de cada ano, obedecidas sseguinte correspcndencia com o^

final da placa de identificação;
Placa fina l 1 -Jane i ro
Placa final 2-Feverei ro
Placa final 3-Março
P l a c a fi n a l 4 - A b r i l
P l a c a fi n a l 5 - M a i o
P l a c a fi n a l 6 - J u n h o
P l a c a fi n a l 7 - J u l h o
Placa f:mal 8-Agosto
Placa final 9-Setembro
P l a c a fi n a l 0 - O u t u b r o

gar̂ sno

arenovação do licenciamento dos
algarismos 1e2poderã ser efet̂ âcom placa de identificação terTrò^̂ '*!

Paregrafo Onico -No ej<Brcicio de 1.973,
con placa de identificação terminada ccm os

^^ultÍJmo^dia_^do_ nês de março: edos veículos
3e4, ate oultimo dia do nes de abril.

oa t e
e j n

● V

Artigo 49-0 licenciamento inicial de veículos, quando feito apartir do
fevereiro, inclusive, determinará uma redução correspcndente atantos doze avoS

^íalor da Taxa Rodoviãria Qnica quantos forem cs meses vencidos.
d e

Artigo 59-0 pagairento da Taxa Rodoviária^Onica, fora dos prazos fixados ●
neste Decreto, sujeitará oproprietário do veículo ãmulta correspcndente ao valor ̂
JJ0ÍOV salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo thico -0produto da arrecadação da multa de que trata este artigo'
terá arresma destinaçao da Taxa Rodoviária Única.

Artigo 69 -Os Ministros da Fazenda edos Transportes, nas áreas de suas
tendas, abixarão instruções conplementares ao_ cunprimento do presente Ifecreto.

Art igo 79 -
disposições em contrário.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoĝ '̂
-(Brasilia, 7de fevereiro de 1.973- )a s

RUBRICA DO JUIZ NO BALANÇO

ncI- ^ "Prazo Legal -O'balanço patrúimial, devidamente assinado, escnt̂ a
■ ^ Livro Diário, deve ser levado, dentro de bO^dias apos

ta de seu encerramento ãpresença do Juiz de Direito sob cuja jutisdiçao estiver c
: estabelecimento principal para que este apcnhã sua rubrica.

da
Sfi'

II -Atraso -Havendo- motivo relevante (via^m de diretor que deveriag g '
balanço, por exenplo) eacritério do Juiz, poderá^esse vis

dbtiáo aposso prazo previsto no item I. ■Neste caso, deverá ser feito um req
nento ao Juiz, expondo em linhas gerais omotivo do atraso epedindo para^que
bricado obalanço. Esse requerimento pode ser assinado pelo proprio titular so

d i r e t o r d a e n p r e s a .o u

' “ Procedimento Prático ôPanalidade -No Livro Diário, na página do
\ a s e r r u b r i c a d o , d e v e r ã o s e r

selos estaduais no valor de Cr$ 2,00 sobre os quais será aposto ocarimbo earun
d o J u i z ;
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3 7

0não cunpriiTBnto dessa foriralidade, dentro do prazo legal de 60
rã ode^^dor, caso de falência, apena de detenção de 6neses a3anos, coic i
c r i n B S f a l i j n e n t a r e s .

FU^IDA^IE^IT0 -Artigo 186 do Decreto T^i n? 7.661, de 21.6.45 (Lei de
e s )

A t V *

FIXAÇÃO EE PBEÇOS DE CERVEJAS EREFRIGERANTESSUNAB

SUMÃRIO :As Delegacias da SUNAB estão aiitorizadas afixar os
distribuidores eatacadistas, para venda aos vare jista-̂ ;̂ *̂  ̂

refrigerantes ecervejas nas diversas localidades de suas jurisdições, tendo por h
preços fixados pelo aP. c s

PORTARIA N? SUPER, DE 10 DE JANEIRO 1.973.

0Siperdntendente em ejercicio da Superintendência Nacicnal de Abastecinento
(SUNAB), no uso das atribuições que lhe confere oartigo 19 doDecreto n9 60.450^ de 13I
03-67, combinado com oartigo 29 do Regulanento da leiltelegado n9 4aprovado pelo Decrei-
n951.664-A, de 26-11-62 eoitem III do artigo 69 da referida Lei Delegada, &

Considerando as ccnclusoes aque chegaram os técnicos da SUNAB, do Ministério
da Fazenda edo Ccnselho Interministerial de Preços (CIP), baseadas em estudos conjuntos
rea l izados sobre oconpor ta i rento do mercado de re f r igerantes ecerve jas ;

Cbnsiderando aconveniência de, sem prejuizo aos interesses do consumidor final
c^ar condições de equilíbrio entre as enpresas que operam na industrialização ecomer- I
*^^^ÜLização dos produtos em causa;

Considerando anecessidade de reunir em um s5 ato as determinações que regulam
ocomércio destes produtos;

Considerando odisposto no Decreto n9 63.196, de 29-08-68, resolve:
Artigo 19 -Autorizar as Delegacias da SUNAB face ãs peculiaridades regionais,

afixar os preços de distribuidores ede atacadistas, para venda aos varejistas, dos rer
gsrantes ecervejas nas diversas localidades de suas jurisdições com base nos preços
fixados pelo CIP, para as respectivas industrias.

Parégrafo thico. Os preços fixados pelo Delegados da SUNAB, na forma deste
deverão ser comunicados ao Superintendente da SUNAB, acompanhados de Q^poŝ gacr-

de motivos, no mais curto prazo.
a n t e -Artigo 29 -Adotar, para efeito da fixação de preços prevista no artigo

^or, os cr i tér ios aseguir discr iminados:
í i n t e -a) -0preço aser fixado, ãsenelhança da formula CU), sera

grado pela adiçao dos seguintes valores:
1. fCusto da nercadoria;
2. Margem percentual de lucro;
3. Despesas

b) -0custo da mercadoria serã integrado
1. Preço de compra (estabelecido
2. Transporte até apraça de destino

c) -Amar̂ m de lucro resulta da aplicação do percentiĴ ^
de até 10% sobre ocusto da mercadoria.

p o r :

forma do artigo 19) ;
n a

t oa o

d) -As despesas ,quando houver, serio permitidas acrescet'
resultante do custo da mercadoria eda mar^m de lucro como segue:- e
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1. Despesas de desembaraço, airnazenanBnto en^ipulaçao (incli^w
quebras) da mercadoria, mesmo quando realizadas no estabelecimento do distròbuidorĵ ^

que devidamente cc?rç>rovados, não podendo ultrapasaar os preços correntes no jjbTC^
ramo. Estas despesas poderio ser representadas em terTics percentuais sobre opre^

^conpra, can base ncs ihdices iredios dos respectivos custos.

d o
●dssde
: d oi
<P

2. Carreto da mercadoria ate odistribuidor, edeste ao var^'
-lista, quando^devidanente coiiprovados, ríio podendo ultrapassar os preços correntes no '
^rr:ado e^ecifico.

3. Imposto sobre Circulação de >fercadorla (ICM) o u o u t r a t r d b ui n c i d e n t e .t a ç a o
Art igo 39 -Permitir ao distribuidor^e atacadista, em venda direta

dor, ampliar amar^m de lucro prevista na alínea 'c*' do artigo anterior
Artigo 49 -Permitir aos Delegados da SUNAB, quando da rígida

disposto n^ ̂ igos 3? e49 desta Portaria, levar ãcomposição
çio suscetíveis de provocar crise entre as empresas do ramo, tabelar
buidores eatacadistas nos

âo ccnsumi
para ate 20%?

aplicaçaÕ
preços de distribui

.^. níveis médios então vigentes ,mediante autoriz^i^T^^.
Superintendente ̂da SDMAB, ecom base em acordo ao qual se estabeleça aobritTpl?/-̂ vt; aade as empresas distribuidoras, ate que seus preços se ajustem aos critericR ̂ oî edade

dos nos artigos 39 e49 desta Portaria, passam a:^

d o

o s

a c t a b e l e c i -

a) absorver quaisquer aumentos de custos enEr^ntes ate onível daCCTBrcialização;

» b ) t r a n s m i t i r d i r e t a m e n t e a o p r e ç o v a r e j i s t a
ctente redução, quaisquer decréscimos de preços da industria. através da cor respcn-

59 -Estabelecer as seguintes mar-gpns maximas de comBrcî i *
ocusto GIF, permissíveis para avenda, pelo varejista ao ccnsumidor. ^^^açao, sobre

a) 40% (quarenta por cento)para cervejas erefrioerî rn-
'pequena” e"media'' quando servidos no balcão). ̂^ns conhecidas (enibala-c o m o

por cento) ^para refrigerantesb ) 3 0 % ( t r i n t a(ccnhecida e m n̂balagpm grandeccmo família), quando servidas no balcao.
§ 1 9■na mesa ~ Quando os produtos aque se referc apresente Portaria

■2e por estabelecidas neste artigo poderão ser acrescidas ôrem servidos -
^■te 15% (quxnd e

despreza
§ 3 9^. “ Picam excluídas das disposições deste artigo
^cuiEntos:

a s seguintes ^ t e g o r i a s -
s) Associações de Clubescte carãter desport ivo e

i^^ciagti. b) As casas de diversões com musica, dos tipos:''Boite s ”
cabarés, e

c) Hotéis eEestaurantes, cuja atividade seja ccnsidpi“que devidamente registrados na AMBFATUR, ^'̂ ^Uco, desd
d e ii n t e r e s s e

●go 69 Os estabelecimentos que caiercializam os
excetuados so constantes do parãgrafo unico cteste

^sivel edefãcil leit^a, arespectiva tabela dennhimo 3(tres) centímetro de tamanho.

de
^icr a

P^Ços deverão af í
5Cm letras eal

n o

Onico Os es tabe lec imentos tradicionalmento q u e Çi

com preços.
e m cardápios, deverão fazer ccnstar

trata apresente Portaria.
d o s m e s m o s o s *

"®^gue -

I



^Ont. SUNAB -Pixagão de Preços de Cervejas eRefriger̂ tej_
Artigo 79 -Os pedidos de reajustes de preços de disteibuição ou ̂

px^ços par̂  distribuidores eatacadistas de novos px^^os ,
cipiinada po^ essa Portaria,.,serao encaminhados pelos inte^ssaaos ̂

V' NAB .e ..deve^ '̂̂  ser. objeto de decisão .ri.Q prazo maxino de lO (dez^ oias uteig _
Artigo 8? -Anresente Portaria entrará 'em vigor na data de sua -r ,̂rio Diário Oficial da União, revogadas as Portaria SUPER n9s.__7S, de 25

de 1(je KO de janeiro cfe 1.972 edemais disposições em cchtrârxo.- t h o
(Prof. Francisco Pedalino Costa, Superintenctente em exercício-

3 )

s V í V i W c A

TAXAS DE FINANC lAMENTO

RESOUJÇAO N9 242, DE 16-1-73 BC -(DOU S-I-P-II, 18 e26-1-73).
0Banco Central do Brasil, na forma da deliberação do Ccnselho

nalj em sessão desta data, tomada com base nos artigos 4?, inciso IX eQo
de 31 (je dezenbro de 1.964, resolveu:

I-Fixar as taxas maximas incidentes sobre operacÕes ativasCos Conerciais, nas seguintes kases:

HoU'

Na<a
>

d a

a o s
^^ ^ ^ operações, quando lastreadas por duplicatas, ccnt^
tulos yiclusî  notas promissórias, representativas de financianHAto ̂sserviços easua comercializaçao: ^

o s o u■ ^ P ^ uÇ ^ o
q) -por._prazo de ate 60 di a s - 1 , 3 % a o n f ô s :

-por_pr^o auperior a-6.0 dias -1,4 %ao nês ●
ti:«^s efeitos conBtó;is?aSâ?!dfa^cobrícff°nesès, ^
do. crédito aberto; -1,8 %ao nes sobre osaldo de^^r!^°°
do. Consideram-se excluidast'^^^^^’^!^®".®total da operação225 ,de 4-7-72, e.o i-P°sto. sobre'̂ pS’çÍ3̂ ;̂;2̂ f̂̂ --iÇOS fixadâ

,b)
c )

garants

P a r a .
p a l a

%

o

2-Em operações de emores-hn
quando realizados com depositantes
nal idade eprazo - '2,3 %ao rrês.

n ç
^ ^ a p a r t i c u l a r e s ( D e s ^ r \ = c ^®®OPMO estabelecinento e3̂ ^d o f í s i^as) ^

LO

da . fiI I -0urposto sobre operaoÕPQ
que trata aalíiea ”c" do item anterW ■
^ s t r a l d e 0 , 5 % s o b r e o l i m i t e

III -Pessalvam-se, em r^lac^
^realizadas mediantes rapasse de r«n? I , ' u .
^instituições financeiras oficiai o ® ^ e r n o s
^ica. ’ q u a i s

-Hantem-se inalterada éí a
diretamente, as ccntas de âepÕsito avist

V-0-Banco Central dn Rv. ●
448,..de3-2-69, independentemente dâ ni '̂ °̂ i'ierarã falX;,
enprestxmcs ou outras praticas que '1̂ ® cot̂ :r,

6 1 *

iuc identès
ccntíHtual m e d i a n t e

a s

cxíntasaplicação ^

operações típic=<, ●afeoutras ,■ ^
c o n t i n u a r ã o

d s
^ i q u o t ad a

s e
a s

C l A r i
c o m -

Ŝ amentaçãü^ c u r s o
' c s p e

I V

de- não âbono de nduros, dir^.,.^ O U i n -

g P a v e ,
ot.ençao dê Pi tu iada
noiroas fixaSf

"usta R®golu^„
P l̂icação Íl8§|âa

a r e
n o D . L n 9 -

d o s
ç a o .

V I a s

e m
d e

a s

irmane tGãlvea s , ) .



SERVIÇO DE PRCfrEÇÃO AO CRÉDITOPag. 40

RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE USARAM OS,. SERVIÇOS DO SPC DURAÍHE OMSS DE JANEIRO/73

R E A B . R E S P . N E G . I M P . D O S R E A RC C N S . N E G .EERMA

HeriTBS Maqedo S/A
Prosdociino S/A
C a s a s P e m a n i b u c a n a s F i l i a l 1
Casa Principal
B a u d a F e l e c i d a d e - U T I L . D a n é s t i c a S / A . . , 5 2 4
Casas Buri S/A
Loja Genko
Casas Blanc S/A
Super Lojas Arapuã S/A
Lfercadão de Tecidos Riachuelo
M.M. Tecidos S/A
Casas das LÉquinas Vigorelli
Jabur S/A Pneus
Somará Ltda
Irmãos Fuganti S/A
Plenolar Fufanti S/A
Cia. Ultragaz S/A
Lojas Riachuelo. 
Casas' Karazawa.  
L iv rar ia Jose Ol inp io Ed i to ra S/A. .
Casa Rosa S/A
João Vargas de Oliveira S/A
Casa Ribeiro
Depos i to R io B ranco . ^ . . . . . . . .
Hatanaka 5. Joias ERelogios Ltda...,
Ribeiro S/A -Comércio de Pneus.. .
Comercial Ajita S/A
Teimar- Teleantenas Maringa Ltda..
Banco do Estado de São Paulo S/A. ..
Cant inho dos Ca lçados. . . . . . . . .
Singer Sewing Machine Cdirpahy
Banco do Brasil S/A
A I n s t á l a d o r a . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tanury Calçados eConfecções. .■
S h r j n a C a l ç a d o s . . . . . . . . . . . . . . .
Pismel Maringa S/A.
Citica Avenida
M o v e i s L i d e r . . . . . . . .
A l f r e d o L a c h n e r & F i l h o s L t d a . .
Elite Magazine Maringá U:da....
Industr ia de Calças Herói Ltda.
Caixa Eccnomica Federal
Pedalando Gostoso
Somaco SA
Rodolpho Bemardi S/A.-.
C a s a C r a v i n h p . . . .
Banco Comercial do .Paraná S/A....
Dama S/A
Casa Henrique Ltda
Rfítificadora Ydcoyama S/A
Relojoaria Omega
Banco Bras i le i ro de E fescontos S /A
Super Lojas Tiuei S/A...
Comerc ia l de Fer ragens Cofebra l - L tda .
Cine Éòto Som Maringá Ltda..;
Belojoaria Brasil
Banco Crefiâul de Investimento S/A.
Loja de Moveis Maringá Ltda
Petrcmar -Distr. de Lübrif .Maringá Ltda 15

9 3 5 2 7 1 3 . 0 0 3 , 6 5
17.779 ,85

1.228’l0

443’06
183,50

2 . 3 4 6 , 4 8
9 . 8 5 3 , 8 8
6,356 ,20

110 ,00
660 ,00

1.720 ,00
152,00
669 ,10

2 .941 ,29
452 ,04

1 .684 ,50

4 3 3 8
7 7 8 1 0 3 5 2 1 7
7 6 2 3 91

95 5 0 1 91
3 6

4 0 3 1 6 4 1 1
52 9 2 6 1
82 5 8 1 2 1 4

2 4 9 2 1 1 12 3
3 6 1 12 2 3 1 9

612 1 6 2
5 77 52 0 7

2Q3 631 1
95 42 0 0

●1 9 7 . 541 1
1 02 04 61 7 1

61 02 41 5 0
673 81 4 7
1140 .
31 2 4 9

2.245 ,62

126 ’,50
30 ,00

21 . . . V1 2 2
1

7 4
2'1 1 7
34 - -9 8
119 3 ,
118 3

9● K

18 1 ●9

37 0
9

16 9
5

26 7
9

2● 6 7 9

r6 6
9

3. 6 5 - y r ;

9

20 ,00
751,20

- . 1 5 1 . .6 3 .
. 58 -

.. 55

<9 ● ● 9

8 11 1 -0 9 9 9 9 9 9 - 9 9

1 .●■●c 9

15 3 5

50,00
444,00

1.779 ,10
120 ,00

98,80

21 ... . 4 59 . ● f ● ●

4.4» ● ● * ●

.374 1
223 5

, 1. 335
. . 3 4 9● 9

2 9
3.237^12

79 ’20

2442 7
. 12 7

122 6● « ● 9 9 9 9 9

2... 2 3 59 9 9 9

42 3 9

2 1 9

350 ,932 - .●● 119-.9● 9' 9 - v ; ●

1 9 9

21 8 9

1 8
. . . 1 8
V . ■1 7

9 9 9 9 9 ● ● 9. . . .

1● 1● ● ● . . . 9

1. 1 6 -
.V..- 1 6

9

- ' O
A 9* .

21 6 9

11
9

i
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F E S P. N E G . I P. R E A B .

Ccnt. Pelação do SPC de Janeiro/73 ●

F I P M A F E A B .N E G .C O ^ S .

270 ,001 5 2 1Serraria Banach Ltda
Banco Tozan
C a s a s P e r n a m b u c a n a s - F i l i a l 2 . . . .
Cartão Nacicnal S/A
Auto Serviço Movo Posto Ltda
Confecções de Poupas eArm. Balei
Inpotadora Tolardo Ltda.....
Becautchutagem de Pneus 7Le3^as
Industria eCom. Metalurgical^Atl.
Boutique Anita Ltda .
Lojas Castelo Copa
Loja das Perucas
Volks Peças Ltda
Palácio dos Extintores
Sanberth Magazine
Banestado S/A -Credito Imobiliária
Itapuã confecções
Casa Mova de Moveis Megri
Relojoaria Isotani *
Irmãos l^yer &Cia. Ltda
Posto Tamqyo
Posyfine Tecidos eConfecções Ltda
Maluf S/A
Transparaná S/A
Rübi-C om. de Joias ePelogios Ltda
Com. de Veículos Toyo Diesel Ltda
Petificadora Maringá Ltda. ●●●
OMME- Organização de Maq. elaveis Ltda.
Cemocal Ltda.
Auto Peças Princeza Ltda..

.Auto Técnica Diesel Ltda
Outros SPCs
Lubrimar Ltda

41 5
11 4 1 1 9

1 3
1

1 0 1L t
1 0 1
10 6 7 5 . 0 03d a i 1

>

9 4
5

8 4 7
3

8
y

1
y

1 1 0
y

5 1 157,00
5 1

9
5

9
5

95 7 1 5 0 . 0 09
4

9
4 1 1 ● 293,10
4 1

9
4

9
3
3

93
93
92
92
92

2 9

1 ■■ ● 3 3 5 . 5 0
2 9

2 91 5 2
9

1
9

8 . 7 4 0 7 7 6 2 9 1 295 6 8 . 9 1 6 , 1 2I

R E S U M 0

8 . 7 4 0C^sultas respcndidas
Clientes Negativos...
Clientes recuperados.
Cbnsultas negativas..

® s t a d a t a
● t o t a l a t e
● t o t a l a t é
● t o t a l a t e

7 7 6 3 9 9 . 9 6 1
3 9 . 9 9 3
2 0 . 3 4 8

8 . 6 6 8

2 9 1 - e s t a d a t a .
^ t a d a t a .
s s t a d a t a .

2 9 5

RELAÇao DAS HRMAS QUE NÃO USARAM 0SERVIcnĵ cpo DURANTE OmP DE JANEIRO /73,
A. Barbara &Cia. Ltda, Administradora Chave de Om

iTcn Ltda, Bertin S/A Ind. ercio Casa Mova^P f e c a n i ç a L aComercial de Auto Peças Mannga Ltda, ̂ l®tropel-(CoTTvrv^* Moveis Ltda, CoDama^n- ”Ltda, Ehcyclopaedia BSltanica do^Brasil eMate r ia i s E le t l f ^
Maternidade Maria Auxiliadora,^ Irmãos .Assunção S/AH o s n i t a l
das Noivas Ltda, Maringa Dínamo Ltda, - n S a l a L t d aLtda, PostoP^oram, Posto Parané, Posto^ SizotS®f ??liai 2, S/A White Martins, Senp S/A, R s i o i o a r i ^
Spovn^-Soc. Unuaram de Mi;uinas Ltda) ,YosíSf Ltd^~

-Louios de Maringá S/A. ’

e

******/***,^^*





Ccnt.Relaçao do SPC do mis de Fevereiro/73. Pag. 43

R E S P . N E G I M P . R E A B .KTRMA CONS. N E G . P E A B .

AMijidial 5Joias eRelogios
Comercio áe Veículos Toyo Diesel Ltda. 10
Somaco S/A
Industria de Calças Herói Ltda
Relojoaria Isotani.. ^
Cine Foto SOm Maringá Ltda,...
Posto Tamcyo
Auto Peças Princeza Ltda
Palácio dos Extintores
Confecções de Roupas eArm Baleia Ltda 6
Petrom^ -Dist, de Lubrif .ítoingâ Ltda 6
Auto Técnica Diesel Ltda
Rosyfine Tecidos eConfecções....
Ind. eCom. l^tàlurgica Atlas S/A
Itapuã Confecções
Banestado S/A -Credito Imcbiliario.... 5
Rubi, Com, de Joias eRelogios..
A. ^Barbara &Cia. Ltda
Loja da Perucas
Senp S/A
VASP-Viação Aerea São Paulo S/A.
Relojoaria Brasil
Boutique Anita Ltda
Cem^al Ltda
Retificadora Maringa Ltda
Cartão NacioDal S/A
Inportadora Tolardo S/A
Eletro Assine
Posto Panorama
Sociedade Comerical Yoshida Ltda
LtecoraçÕes Bertin S/A
Vo^cs Peças Ltda
Lojas Castelo Copa
Posto Jomar.
Outrcs sPCs

1 0
>

5

1 0
5

1 0 3 2 5 5 0 . 0 09
9 1
8 2 1 .327 ,501
8
7 1
7 2 4 470 ,00

1
9

4
55
35 1

5 3

5 3

1
3

4 3

4 3

- 2
4 31
3 3

3 3

3 3

3 1 4 3
1 24 ,003

2 3

2 3

2 1 0 3
3

2 3

1 3

1 3

1 3

1 3

1 5

1 3

3 9 5

● ● ● ^ ●

9 2 1 3 5 7 8 3 4 7
305 1 0 7 , 0 5 3 , 7 6

R E S U M O

Consultas respondidas
Clientes negativos.
Clientes recuperados.
Consultas negativas..

total atí esta dat;=i

total ate esta dat^total ate esta Zll

3 2 1 3
4 0 9 . 1 7 4

4 0 . 5 7 1
2 0 . 6 9 5

8 . 9 6 3

5 7 8
3 4 7
3 0 5

ĵ UÇAO DAS FIRMAS QUE NAO USARAM 0SERVIçq pp
0HÊ!S DE FEVEREIRO/ 73

Administradora Chave de Ouro LTda, Auto I^canica I
veis Ltda, Casa de Moveis Negri^ Conarcial de Fer^^Casa Nova de M5
mar-Comercdal de auto Peças Maringa Ltda, EletronelC o f e b r a l L t d a C o n a ~
doBrasil ePublicações Ltda,Hospital eMatemi^l Encyclopaedia Britanioa-
Assunçao S/A, Irmãos Sala Ltda, Lubrimar Ltda A u x i l i a d o r a^luf S/A, Maringa' Binamo Lt^,~ Magazine dS"l̂ oivas ̂ fParizotto &Cia. Ltda, Posto Panorama, de Maquinas er í a ’tins, Singer Sewing ^chine Conpany, Sinha Miça ^®neiro Ltda^S/A
Ltd., S M , 2 a o » i » v e l a a , » *

* * * * * / * * * * *A




